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MINISTÉRIO PÚBLICO 

 CORREGEDORIA GERAL   

PORTARIA N. 12/2023 – CGMP/BA

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 29, XX e 32, I, da Lei Complementar nº 11/96, c/c os arts. 3º, V, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, 
resolve publicar, para conhecimento público, a escala de plantão dos Procuradores e Promotores de Justiça Corregedores, ati-
nente, DEZEMBRO/2023, na forma seguinte:

PERÍODO
PROCURADORES/PROMOTORES DE 
JUSTIÇA CORREGEDORES

SUPLENTES

11/12/2023 Joana Pedreira Philigret Baptista Alex Oliveira Santos

12/12/2023 Alex Oliveira Santos Joana Pedreira Philigret Baptista

13/12/2023 Aracy Dias da Silva Sávio Henrique Damasceno Moreira

14/12/2023 Aracy Dias da Silva Sávio Henrique Damasceno Moreira

15/12/2023 Sávio Henrique Damasceno Moreira Aracy Dias da Silva

18/12/2023 Fábio Ribeiro Velloso Aracy Dias da Silva

19/12/2023 Sávio Henrique Damasceno Moreira Fábio Ribeiro Velloso

Eu, Marcelo Henrique Guimarães Guedes, Secretário Geral da Corregedoria-Geral do Ministério Público em exercício, subscrevi.
GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 13 de novembro de 2023.

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 11 de dezembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 656.9.18363/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): José Isaias de Melo Filho; Município de Cícero Dantas; João José Dias Almeida
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.170197/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Aurino Ferreira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 013.9.15495/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Antas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público Federal de Paulo Afonso; Município de Novo Triunfo
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.231461/2015
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Segurança em edifi cações
INTERESSADO(A)(S): Centro de Treinamento de Praia do Forte
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 596.9.170973/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Controle Social e Conselhos de 
Saúde
INTERESSADO(A)(S): Francina Rosa de Souza; Nair Moreira dos Santos; Vaneide dos Santos Pereira; Teresa Soares dos San-
tos de Jesus; Lusinete Neres da Silva
RELATORIA:  4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 719.9.278548/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Itamar Lopes da Costa; Município de Novo Horizonte; Cornélio José Lopes
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.392927/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle externo da Atividade Policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Núcleo do Tribunal do Juri
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 222.9.60292/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): José Claúdio Mascarenhas Silva; Gilberto Fernandes Dias; Município de Iaçu; Nilson Moura Santana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 58615/2023 (SIMP Nº 003.0.69/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção 
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Luís Eduardo Souza e Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 248.9.148871/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibirapuã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa
INTERESSADO(A)(S): Jovino Viana de Oliveira; Luís Claúdio Viana
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 593.0.208368/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; Município de Barreiras
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.157403/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Zona Costeira
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Conselho Gestor da APA - Litoral Norte; Município de Jandaíra
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 11 de dezembro de 2023
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

EDITAL Nº 3660, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o Edital nº 2619/2023, publicado no Diário de 15 de setembro de 2023

TORNA PÚBLICO:

O Edital de convocação para procedimento de heteroidentifi cação dos candidatos, classifi cados no Processo Seletivo para esta-
giários de Graduação em Direito da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas, que optaram em concorrer às vagas 
reservadas à população negra, nos seguintes termos:

1.     Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo I deste edital para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.     A avaliação será feita através de fotos, documentos e vídeos encaminhados pelos candidatos de acordo com as especifi ca-
ções presentes neste Edital.
3.     Os candidatos convocados deverão, até o dia 15 de dezembro de 2023, encaminhar para o endereço eletrônico: teixeirade-
freitas@mpba.mp.br. as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os candidatos deverão:
a)      nomear o campo “assunto” com o seguinte texto: “Heteroidentifi cação – Processo Seletivo para Estagiário de Direito – Re-
gional Teixeira de Freitas”;
b)      inserir no corpo do e-mail seu nome completo e número de CPF;
c)      anexar a imagem do documento ofi cial de identifi cação atual e válido com foto (frente e verso);
d)      anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco);
e)      anexar 1 (uma) foto colorida de perfi l (com o fundo branco);
f)       anexar autodeclaração conforme Anexo III, assinada de próprio punho, ratifi cando sua condição de pessoa negra, indicada 
no ato da inscrição;
g)      anexar 1 (um) vídeo de, no máximo, 15 (quinze) segundos (conforme especifi cações do Anexo II deste Edital), no qual o 
candidato deverá dizer o seu nome completo e a seguinte frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou 
negro/a, da cor preta”, seguindo os moldes do Anexo II.
4.     É dever do candidato manter seus dados atualizados junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, especialmente e-mail 
e telefone.
5.     É de inteira responsabilidade do candidato o envio da autodeclaração, do documento de identifi cação e do vídeo nos moldes 
exigidos por este Edital.
6.     O Ministério Público da Bahia não se responsabilizará por arquivos que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou conges-
tionamento das linhas de transmissão de dados, bem como por arquivos enviados em formato incompatível com os dispostos 
neste Edital, arquivos de baixa qualidade/resolução ou arquivos corrompidos que não permitam a visualização satisfatória de 
seu conteúdo.
7.     A comissão verifi cadora, instituída por meio do edital nº 2619/2023, será composta por 3 (três) integrantes do Ministério 
Público.
8.     A análise será realizada com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição declarada pelo candidato.
9.     Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão.
10.  A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, acarretará a perda do direito 
aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a fi gurar apenas na lista de classifi cação geral.
11.  O candidato cujo enquadramento na condição de negro for indeferido, poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir do dia subsequente ao da publicação do resultado da avaliação, nos termos do art. 5º, § 6º da Resolução nº. 
217/2020 do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante requerimento feito à Promotoria Regional de Teixeira de Freitas 
pelo endereço eletrônico: teixeiradefreitas@mpba.mp.br.
12.  Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido contratado, fi cará 
sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, e consequente desligamento, mediante prévia apuração e deliberação da Comis-
são de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
13.  As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou 
por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância à ordem geral de classifi cação.
14.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, instituída por meio do edital nº 2619/2023.

Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, de 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

Nome

ELCIENE SANTOS SILVA

ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO (VÍDEO, FOTOS) A SER ENTREGUE PELOS CANDIDATOS

a)     que o fundo seja branco – imagem colorida;
b)    que o ambiente esteja iluminado (Lâmpadas fl uorescentes);
c)     que o/a candidato/a tenha postura corporal reta;
d)    que não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida, ou seja, que olhe para a frente;
e)     que esteja com roupas e acessórios que não difi cultem a identifi cação dos seus traços fenotípicos;
f)     que o vídeo seja gravado na posição horizontal, que o/a candidato/a posicione de forma centralizada de modo que seja 
possível visualizar da cabeça (inteira) até o quadril, em pé e de frente;
g)    no vídeo, com duração de no máximo 15 (quinze) segundos, o/a candidato/a deverá dizer o seu nome completo e a seguinte 
frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” ou “declaro que sou negro/a, da cor preta”.
h)    Documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG ou PNG com o tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por arquivo;
i)       O vídeo deve estar na extensão MOV ou MP4 com o tamanho máximo de 25 MB (megabytes).
O CANDIDATO DEVERÁ:
-          Estar sem maquiagem;
-          Estar de cabelo solto atrás da orelha (se for o caso);
-          Estar sem nenhum acessório (óculos, bijuterias, piercing, boné etc.);
-          Estar de pé, fi sionomia neutra e braços ao longo do corpo;
-          Remover brilho da pele e qualquer maquiagem antes das fotos;
-          Retirar qualquer acessório do candidato;
-          Falar de forma audível e pausada.
-          Caso o/a candidato/a não consiga anexar e enviar as imagens, documentos e vídeos em uma única vez, poderá fracionar 
os arquivos em mais de um e-mail, dentro do prazo estipulado.
-          Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para análise.
ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

Eu,_______________________________________________________________________ (nome do candidato), portador do 

RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, declaro que sou preto ou pardo, confor-

me o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE), para o fi m específi co de atender 

ao item 2.3 e subitens do Edital do certame. Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso 

tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2023.

____________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso de falsidade das 
referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

PORTARIA Nº 2807, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Na Portaria nº 2749, de 04 de dezembro de 2023, publicado no DJe em 05 de dezembro de 2023, 

onde se lê:
SANDRA ANDRADE DOS SANTOS  

Leia-se:
SANDRA ANDRADE SANTOS  

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 3508, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58275/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justi-
ça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante os dias 14/03/2023, 15/03/2023 e 
28/03/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 3/2012 

do Órgão Especial do CP do MP/BA )

Ubatã - 2ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidada-
nia (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Consumi-

dor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; 
Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro 
Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Re-
gistros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3650, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58393/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3620/2023, publicado na edição do DJE de 5/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
22/1/2024 a 31/1/2024, na BARRA DA ESTIVA - 169ª ZONA ELEITORAL, E BARRA DA ESTIVA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ailson de Almei-
da Marques

Ipirá - 01ª Promoto-
ria de Justiça

169 Intermediária 52

Horthênsia 
Fernandes Leão

Governador Mangabeira 
- Promotoria de Justiça

178 Inicial 17

Marcel Bitten-
court Silva

São Gonçalo dos Campos - 
02ª Promotoria de Justiça

190 Intermediária 72

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
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A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3651, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56593/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3509/2023, publicado na edição do DJE de 1º/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
90 (noventa) dias, contado da designação, em MATA DE SÃO JOÃO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO 
AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, atuando nos procedimentos extrajudiciais, em AUXÍLIO à Promotora de Justiça RENATA 
SOARES TALLARICO:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

0 Intermediária 90

Adriana Hahn Perez
Jequié - 7ª Promo-

toria de Justiça
345 Final 381

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.  
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3652, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58257/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3621/2023, publicado na edição do DJE de 5/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 19/1/2024, na  VALENTE - PROMOTORIA DE JUSTIÇA  E  VALENTE - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 120ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ailson de Al-
meida Marques

Ipirá - 01ª Promotoria de Justiça 129 Intermediária 52

Marcel Bitten-
court Silva

São Gonçalo dos Campos - 
02ª Promotoria de Justiça

153 Intermediária 72
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Horthênsia 
Fernandes 

Leão

Governador Mangabei-
ra - Promotoria de Justiça

182 Inicial 17

Ivelinne 
Noemi Silva 
Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promo-
toria de Justiça

495 Final 312

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3653, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 55774/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3619/2023, publicado na edição do DJE de 05/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 12/1/2024, em UBATÃ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, UBATÃ - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 134ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Adriana Hahn Perez
Jequié - 7ª Promo-

toria de Justiça
84 Final 381

Ivelinne Noemi Sil-
va Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promo-
toria de Justiça

108 Final 312

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promo-
toria de Justiça

108 Final 338

Horthênsia Fer-
nandes Leão

Governador Mangabeira 
- Promotoria de Justiça

241 Inicial 17

Augusto Joaquim de 
Azevedo Júnior

Salvador - 14ª Promotoria 
de Justiça Criminal - 2º 
Promotor(a) de Justiça

261 Final 376

Ailson de Almei-
da Marques

Ipirá - 01ª Promo-
toria de Justiça

336 Intermediária 52

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3654, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 56982/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3510/2023, publicado na edição do 
DJE de 1º/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3655, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56982/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 5/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022)

Camaçari - 12ª Promo-
toria de Justiça

Gilber Santos de Oliveira
Execuções Penais

Júri

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3656, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados nos SIGA’s sob os nºs 56185/2023 e 58720/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período 
de até 1(um) ano, contado a partir de 8/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso 
de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério 
da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

São Francisco do Conde - 2ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Registros Públicos, Inclusive Ha-

bilitação de Casamento
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Júri
Tóxicos

São Francisco do Conde - Pro-
motor(a) Eleitoral - 162ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3657, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56185/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1(um) 
ano, contado a partir de 8/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)
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São Francisco do Conde - 
1ª Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-

bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Ad-

ministrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3658, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3611/2023, publicado na edição do 
DJE de 11/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA de ALAGOINHAS.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3659, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022) 

Alagoinhas - 7ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial 

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3661, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 56987/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3642/2023, publicado na edição do 
DJE de 11/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 8ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 11 de dezembro do 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3662, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 58367/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 
17/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 13/2021 - Data de Publicação: 13/7/2021)

Salvador - 1ª Promotoria de Justiça 
Cível - 2º Promotor(a) de Justiça

Susi Giovani Gia-
comosi Cerqueira

Atuação perante as Varas Cíveis e Comerciais e Va-
ras de Relações de Consumo da Capital, Atuação 
extrajudicial e judicial nos confl itos agrários, fun-

diários, urbanos e Atendimento ao Público
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo em-
pate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
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2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº   3663, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49251/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 15/12/2023 a 19/12/2023, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo 
da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Riacho de Santana - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de titular Atribuição Plena

Riacho de Santana – Promo-
tor Eleitoral - 113ª Zona 

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2800, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
56482/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ALEX MOURA SANTOS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Barreiras, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante os 
períodos de 13/12/2023 a 15/12/2023 e de 18/12/2023 a 19/12/2023, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atu-
ando, exclusivamente,na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como adotando as 
medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais 
e extrajudiciais ao Promotor de Justiça em substituição automática, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 
2019: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 2/2020 - 
Data de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 5ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular Criminal

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2801, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57860/2023, 
assim como a relação de inscritos constante do edital nº 3519/2023, publicado na edição do DJE de 4/12/2023, DESIGNA 
a Promotora de Justiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 
11/12/2023 a 13/12/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Oliveira dos Brejinhos - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2802, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 50647/2023, PUBLICA, 
para conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala de plantão dos 
Promotores de Justiça titulares da 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL, com atuação perante a Vara 
de Audiência de Custódia, atuação no Plantão do Judiciário da Capital e audiências de custódia, inclusive nos fi nais de se-
mana e feriados, excepcionando o Recesso do Judiciário, Turmas Recursais (Atuação de natureza criminal) e Atendimento 
ao Público, da forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 1282/2023, publicada na edição do DJE 
de 4/7/2023:
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PERÍODO
PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA
ÓRGÃO / UNIDADE

das 7h do dia 13/12 as 
7h do dia 14/12/2023

Rodrigo Ramos 
Cavalcanti Reis

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 2º Promotor(a) de Justiça

das 7h do dia 15/12 as 
7h do dia 18/12/2023

Rodrigo Ramos 
Cavalcanti Reis

26ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 2º Promotor(a) de Justiça

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2803, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 58642/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 do membro do Ministério 
Público que integra a UAAF - UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA - 1ª SUBUNIDADE (CRIMINAL/INFÂNCIA E 
JUVENTUDE) E A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA PROCESSUAL CRIMINAL DA CAPITAL, deferindo-se na forma dos re-
querimentos individuais:

PROMOTOR-
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Pedro Araujo Castro 
08/01/2024 - 
27/01/2024 

---
Sim

 
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024 

---
Sim

 
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2804, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 46996/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 1704/2023, publicado na edição do DJE de 26/6/2023, e 
o parecer da Corregedoria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO da Promotora de Justiça JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA 
MAGNAVITA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro, para exercer as funções pertinentes à Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, conforme especifi cado, em auxílio ao Promotor de Justiça em substituição automática ou a quem esteja desig-
nado para substituí-lo, durante o período de 21/1/2024 a 20/7/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta 
portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA EM 
SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 

de Publicação: 5/10/2012)

Santa Cruz Cabrália - Pro-
motoria de Justiça

Antônio Maurício Soares Magnavita Atribuição Plena

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A): 

Atuação em processos judiciais, procedimentos extrajudiciais, inquéritos policiais e participação em audiências e júris.

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2805, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 4839/2020, DESIGNA o 
Promotor de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, para exercer, a partir de 
7/12/2023, na qualidade de 2º substituto automático, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou 
sua titularidade, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, 
as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Cícero Dantas -
3ª Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Patrimônio Público e Moralidade Ad-

ministrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2806, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58019/2023, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 3529/2023, publicado na edição do DJE de 05/12/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCEL 
BITTENCOURT SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos, para exercer, cumulativamente com as fun-
ções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos dias 18/1/2024 e19/1/2024, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

 
Remanso - 2ª Promo-

toria de Justiça
Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial Criminal Vio-
lência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal) 

Execuções Penais Crime de Pequeno Potencial 
Ofensivo Infância e Juventude (Cível e Criminal) 

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cí-
vel e Criminal) Fazenda Pública Júri Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2807, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58655/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram o GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA- GEOSP, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Aline Cotrim 
Chamadoira

08/01/2024 - 
27/01/2024

--  
Antecipação 
para férias

23/04/2024 - 
12/05/2024

-- Sim
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Fernanda Presgra-
ve Bruzdzensky

24/01/2024 - 
12/02/2024

--  
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

-- Sim

Pablo Antonio Cor-
deiro de Almeida

08/01/2024 - 
27/01/2024

--  
Antecipação 
para férias

21/04/2024 - 
10/05/2024

-- Sim

Tiago Ávila 
de Souza

15/01/2024 - 
24/01/2024

04/11/2024 - 
13/11/2024

 
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
12/07/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2808, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58631/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
BENEVAL SANTOS MUTIM, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para participar da audiência designada 
no processo autuado sob o nº 0503694-92.2019.8.05.0274 (IDEA nº 003.9.196816/2018), em trâmite na 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Vitória da Conquista, no dia 12/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2809, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58616/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCE-
LO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, para participar da audiência 
designada no processo autuado sob o nº 8002177-07.2022.8.05.0164, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Mata de São 
João, no dia 30/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2810, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no do art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58614/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, para participar das au-
diências designadas nos processos autuados sob os  nºs 8001262-55.2022.8.05.0164,  8000711-41.2023.8.05.0164 e 8001448-
78.2022.8.05.0164, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Mata de São João, no dia 12/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2811, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 49841/2023, REVOGA a Portaria nº 2538/2023, publicada na edição do DJE de 17/11/2023, que 
designou a Promotora de Justiça SORAYA MEIRA CHAVES, titular da Promotoria de Justiça de Barra do Choça, para atuar no 
expediente registrado no IDEA sob o nº 052.9.125940/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Itambé.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2812, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo 
nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 49251/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Vitória da Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
no período de 13/12/2023 a 19/12/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a 
critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Riacho de Santana - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2813, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57829/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3640/2023, publicado na edição do DJE de 11/12/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira, para exercer, cumulati-
vamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 12/12/2023 a 15/1/2025, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 14/2022 - Data de Publicação: 11/05/2022)

 Santo Estevão - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Júri

Tóxicos
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2814, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas no art. 15, XL, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 34, de 22 de junho de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58747/2023, 
DESIGNA os Procuradores de Justiça Cíveis, abaixo relacionados, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem as funções 
do Ministério Público no Plantão Judiciário da 2ª Instância, na forma a seguir:

PERÍODO
PROCURADOR(A) DE 

JUSTIÇA PLANTONISTA
PROCURADOR(A) DE 
JUSTIÇA SUPLENTE

09/01/2024 18:00
16/01/2024 08:00

Lucy Mary Freitas Conceição Thomas Regina Maria da Silva Carrilho

16/01/2024 18:00 
23/01/2024 08:00

Paulo Gomes Júnior
Sara Mandra Mora-
es Rusciolleli Souza

23/01/2024 18:00 
30/01/2024 08:00

Luiz Eugênio Fonseca Miranda 14ª Procuradoria de Justiça Cível

30/01/2024 18:00 
06/02/2024 08:00

Heliete Rodrigues Viana Adivaldo Guimarães Cidade

06/02/2024 18:00 
13/02/2024 08:00

Diana Sobral Bentes de Salles Brasil Maria Alice Miranda da Silva

13/02/2024 18:00 
20/02/2024 08:00

Elna Leite Ávila Rosa Márcia Regina dos Santos Virgens

20/02/2024 18:00 
27/02/2024 08:00

Marília de Campos Souza Marco Antônio Chaves da Silva

27/02/2024 18:00 
05/03/2024 08:00

Washington Araújo Carigé Margareth Pinheiro de Souza

05/03/2024 18:00 
12/03/2024 08:00

Achiles de Jesus Siquara Filho Ricardo Régis Dourado

12/03/2024 18:00 
19/03/2024 08:00

Rita Maria Silva Rodrigues Lucy Mary Freitas Conceição Thomas

19/03/2024 18:00 
26/03/2024 08:00

Maria das Graças Souza e Silva Paulo Gomes Júnior

26/03/2024 18:00 
02/04/2024 08:00

10ª Procuradoria de Justiça Cível Luiz Eugênio Fonseca Miranda

02/04/2024 18:00 
09/04/2024 08:00

Terezinha Maria Lôbo Santos Heliete Rodrigues Viana

09/04/2024 18:00 
16/04/2024 08:00

Regina Maria da Silva Carrilho Diana Sobral Bentes de Salles Brasil

16/04/2024 18:00 
23/04/2024 08:00

Sara Mandra Moraes Rusciolleli Souza Elna Leite Ávila Rosa

23/04/2024 18:00 
30/04/2024 08:00

14ª Procuradoria de Justiça Cível Marília de Campos Souza

30/04/2024 18:00 
07/05/2024 08:00

Adivaldo Guimarães Cidade Washington Araújo Carigé

07/05/2024 18:00 
14/05/2024 08:00

Maria Alice Miranda da Silva Achiles de Jesus Siquara Filho

14/05/2024 18:00 
21/05/2024 08:00

Márcia Regina dos Santos Virgens Rita Maria Silva Rodrigues

21/05/2024 18:00 
28/05/2024 08:00

Marco Antônio Chaves da Silva Maria das Graças Souza e Silva

28/05/2024 18:00 
04/06/2024 08:00

Margareth Pinheiro de Souza 10ª Procuradoria de Justiça Cível

04/06/2024 18:00 
11/06/2024 08:00

Ricardo Régis Dourado Terezinha Maria Lôbo Santos

11/06/2024 18:00 
18/06/2024 08:00

Lucy Mary Freitas Conceição Thomas Regina Maria da Silva Carrilho

18/06/2024 18:00
25/06/2024 08:00

10ª Procuradoria de Justiça Cível
Sara Mandra Mora-
es Rusciolleli Souza

25/06/2024 18:00 
02/07/2024 08:00

Luiz Eugênio Fonseca Miranda 14ª Procuradoria de Justiça Cível

02/07/2024 18:00 
09/07/2024 08:00

Heliete Rodrigues Viana Adivaldo Guimarães Cidade

09/07/2024 18:00 
16/07/2024 08:00

Diana Sobral Bentes de Salles Brasil Maria Alice Miranda da Silva
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16/07/2024 18:00 
23/07/2024 08:00

Elna Leite Ávila Rosa Márcia Regina dos Santos Virgens

23/07/2024 18:00 
30/07/2024 08:00

Marília de Campos Souza Marco Antônio Chaves da Silva

30/07/2024 18:00 
06/08/2024 08:00

Washington Araújo Carigé Margareth Pinheiro de Souza

06/08/2024 18:00 
13/08/2024 08:00

Achiles de Jesus Siquara Filho Ricardo Régis Dourado

13/08/2024 18:00 
20/08/2024 08:00

Rita Maria Silva Rodrigues Lucy Mary Freitas Conceição Thomas

20/08/2024 18:00 
27/08/2024 08:00

Maria das Graças Souza e Silva Paulo Gomes Júnior

27/08/2024 18:00 
03/09/2024 08:00

Paulo Gomes Júnior Luiz Eugênio Fonseca Miranda

03/09/2024 18:00 
10/09/2024 08:00

Terezinha Maria Lôbo Santos Heliete Rodrigues Viana

10/09/2024 18:00 
17/09/2024 08:00

Regina Maria da Silva Carrilho Diana Sobral Bentes de Salles Brasil

17/09/2024 18:00 
24/09/2024 08:00

Sara Mandra Moraes Rusciolleli Souza Elna Leite Ávila Rosa

24/09/2024 18:00 
01/10/2024 08:00

14ª Procuradoria de Justiça Cível Marília de Campos Souza

01/10/2024 18:00 
08/10/2024 08:00

Adivaldo Guimarães Cidade Washington Araújo Carigé

08/10/2024 18:00 
15/10/2024 08:00

Maria Alice Miranda da Silva Achiles de Jesus Siquara Filho

15/10/2024 18:00 
22/10/2024 08:00

Márcia Regina dos Santos Virgens Rita Maria Silva Rodrigues

22/10/2024 18:00 
29/10/2024 08:00

Marco Antônio Chaves da Silva Maria das Graças Souza e Silva

29/10/2024 18:00
05/11/2024 08:00

Margareth Pinheiro de Souza 10ª Procuradoria de Justiça Cível

05/11/2024 18:00 
12/11/2024 08:00

Ricardo Régis Dourado Terezinha Maria Lôbo Santos

12/11/2024 18:00 
19/11/2024 08:00

Lucy Mary Freitas Conceição Thomas Regina Maria da Silva Carrilho

19/11/2024 18:00 
26/11/2024 08:00

Paulo Gomes Júnior
Sara Mandra Mora-
es Rusciolleli Souza

26/11/2024 18:00 
03/12/2024 08:00

Luiz Eugênio Fonseca Miranda 14ª Procuradoria de Justiça Cível

03/12/2024 18:00 
10/12/2024 08:00

Heliete Rodrigues Viana Adivaldo Guimarães Cidade

10/12/2024 18:00 
17/12/2024 08:00

Diana Sobral Bentes de Salles Brasil Maria Alice Miranda da Silva

17/12/2024 18:00 
24/12/2024 08:00

Elna Leite Ávila Rosa Márcia Regina dos Santos Virgens

24/12/2024 18:00 
31/12/2024 08:00

Marília de Campos Souza Marco Antônio Chaves da Silva

31/12/2024 18:00 
07/01/2025 08:00

Washington Araújo Carigé Margareth Pinheiro de Souza

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2815, DE 11 DEZEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58757/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram o NÚCLEO DE CRIME ATRIBUÍDOS A PREFEITO (CAP) e COORDENADORIA 
ESPECIALIZADA EM RECURSOS JUDICIAIS (COER), deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
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PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Bruno Pinto e Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

---  
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
14/08/2024

02/10/2024 - 
11/10/2024

Sim

Janina Schuenck 
Brantes Sacramento

24/01/2024 - 
02/02/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

 
Antecipação 
para férias

19/06/2024 - 
28/06/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

José Jorge Mei-
reles Freitas

08/01/2024 - 
27/01/2024

---  
Antecipação 
para férias

15/02/2024 - 
24/02/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Ana Paula Ba-
cellar Bittencourt

08/01/2024 - 
17/01/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

 
Antecipação 
para férias

05/11/2024 - 
14/11/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Aurivana Curvelo 
de Jesus Braga

08/01/2024 - 
17/01/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

 
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
11/05/2024

09/12/2024 - 
18/12/2024

Sim

Claudia Maria 
Santos Paranhos 
Borges de Freitas

22/01/2024 - 
10/02/2024

  
Antecipação 
para férias

08/10/2024 - 
27/10/2024

 Sim

Danilo Monteiro de 
Araújo Oliveira

11/03/2024 - 
30/03/2024

  
Antecipação 
para férias

01/09/2024 - 
20/09/2024

 Sim

Solange de 
Lima Rios

22/01/2024 - 
10/02/2024

  
Antecipação 
para férias

16/09/2024 - 
05/10/2024

 Sim

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ALEXANDRE SOARES CRUZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95928.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 12/02/2024 a 21/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE SOARES CRUZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95927.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 10/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE SOARES CRUZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95926.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 18/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALEXANDRE SOARES CRUZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95925.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ALICE ALESSANDRA ATAIDE JACOME, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40904.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 14/12/2023 a 15/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Cristina Seixas Graça - Salvador - Promotoria 
de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ALINE COTRIM CHAMADOIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95947.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 23/04/2024 a 12/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

 ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13333.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 1.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de 10/12/2023 a 19/12/2023 para o período de 11/12/2023 a 20/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos 
Martheo Crosué Guanaes Gomes - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a).

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95916.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 07/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13332.3/2023. Requerimento: Transfe-
rência de Licença Prêmio. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, de 12/12/2023 a 12/12/2023 para o período de 18/12/2023 a 18/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Mirella Barros Conceição Brito - Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a).

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro - SIGA nº 40902.7/2023. Requerimento: autorização de ausên-
cia justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 14/12/2023 a 14/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sammuel de Oliveira Luna - Juazeiro - 09ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

DARIO JOSÉ KIST, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 14809.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela atuação 
em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 18/01/2024 a 19/01/2024. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Áviner Rocha Santos - Alagoinhas - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

DARIO JOSÉ KIST, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 14808.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela atuação 
em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 10/01/2024 a 11/01/2024. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Áviner Rocha Santos - Alagoinhas - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FABRÍCIO RABELO PATURY, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95943.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 07/10/2024 a 16/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FABRÍCIO RABELO PATURY, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95942.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 28/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

GILDÁSIO GALRÃO DE OLIVEIRA NETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95932.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 17/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

GILDÁSIO GALRÃO DE OLIVEIRA NETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95931.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOÃO BATISTA MADEIRO NETO, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 14804.8/2023. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de 
abril de 2021, para o período de 19/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fabio Fernandes Cor-
rêa - Teixeira de Freitas - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

LUCIANA ISABELLA MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95917.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCIANA ISABELLA MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95918.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 4/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.  
 
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95936.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 20/09/2024 a 29/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95935.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/09/2024 a 19/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95934.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 20/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95933.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 19/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 14811.8/2023. 
Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Ana Paula Canna Brasil Motta - Lauro de Freitas - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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MAYANNA FERREIRA RIBEIRO FLORIANO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus - SIGA nº 40910.7/2023. Re-
querimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o pe-
ríodo de 14/12/2023 a 14/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Luis Eduardo Souza e Silva - Ilhéus - 06ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PATRÍCIA ALVES MARTINS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95915.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2022.2. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 01/02/2024 a 10/02/2024. Subs-
tituto(a): Promotor(a) de Justiça Dario José Kist - Alagoinhas - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

PATRÍCIA PEIXOTO DE MATTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95937.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 09/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RICARDO DE ASSIS ANDRADE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95930.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/03/2024 a 30/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RICARDO DE ASSIS ANDRADE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95929.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40839.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 05/12/2023 a 06/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriano Marcus Brito de Assis - Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção 
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) de Justiça [Subsituto Indicado], já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95924.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/07/2024 a 30/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95923.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 8º PROMOTOR. SIGA nº 95953.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no in-
teresse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 03/06/2024 a 22/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 8º PROMOTOR. SIGA nº 95952.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no in-
teresse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - COORDENADOR. SIGA nº 95945.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996, transferindo-se de 28/01/2024 a 16/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 3º PROMOTOR. SIGA nº 95946.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no in-
teresse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 28/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 7º PROMOTOR. SIGA nº 95948.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no in-
teresse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 1º PROMOTOR. SIGA nº 95944.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no in-
teresse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 10/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE IN-
VESTIGAÇÕES CRIMINAIS - 5º PROMOTOR. SIGA nº 95951.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no in-
teresse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 24/06/2024 a 13/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVESTI-
GAÇÕES CRIMINAIS - 5º PROMOTOR. SIGA nº 95950.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do ser-
viço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se 
de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SILVANA BRITO SUAREZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95939.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 01/12/2024 a 20/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SILVANA BRITO SUAREZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95938.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THAYS RABELO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 14768.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 18/01/2024 a 19/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Patrícia Camilo Caetano Silva - Casa Nova - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95941.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 14/10/2024 a 23/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95940.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/01/2024 a 18/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, Promotor(a) de Justiça de Tremedal. SIGA nº 14812.8/2023. Requerimento: Desistência de 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DESISTÊNCIA CONFIRMADO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 24/05/2024 a 26/05/2024. 

COMISSÃO DE CONCURSO PARA MEMBROS   

ATO Nº 1, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, V, XVI e XVII, e 
48, §4º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, considerando os indicados em lista sêxtupla encaminhada pela Or-
dem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado da Bahia, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SEI sob o nº 19.09.01974.0030492/2023-81, NOMEIA o Bel. IURI MATTOS DE CARVALHO, OAB/
BA nº 16.741, para compor, como membro suplente, a Comissão de Concurso para ingresso na carreira do Ministério Público do 
Estado da Bahia do ano 2022.

Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente da Comissão do Concurso 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia nos termos do edital do Pregão Eletrô-
nico nº 43/2023, Processo nº 19.09.00841.0007985/2023-62, UASG: 926302, objeto: fornecimento de headset CONVOCA a 
empresa relacionada a seguir, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 17/2023, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
a contar desta publicação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 
9.433/05.

EMPRESA VENCEDORA CNPJ ITENS Nº DA ARP

WHALE ELECTRONICS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA

21.308.637/0001-10 01 E 02 17/2023
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RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO – Nº 186/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01113.0030984/2023-
15 - Dispensa Nº 007/2023 - PJR de Seabra. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa Romildon Pires Costa, CNPJ nº 40.282.049/0001-07. Objeto: Fornecimento de água mineral para a Promotoria de Justiça 
Regional de Seabra-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais). 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0042. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5500. Destinação de Recur-
sos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.30. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de abril de 2024 e a terminar em 31 de março de 2025.

PORTARIA Nº 448/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01113.0030984/2023-15, RESOLVE designar os servidores Laís Marina Martins 
Oliveira, matrícula nº 353.220 e Clériston Carlos Sousa Oliveira, matrícula nº 352.410, para exercerem as atribuições de fi scal e suplen-
te, respectivamente, do contrato nº 186/2023 - SGA, relativo ao fornecimento de água mineral para a Promotoria de Justiça de Lençóis. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia,11 de dezembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 001.21.0C.GD.1. Processo: 
19.09.00854.0022517/2023-62. Parecer Jurídico: 843/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Companhia de 
Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ: 13.579.586/0001-32. Objeto contratual: Prestação de Serviços 
Especializados de Suporte Técnico, Funcional e Manutenção Corretiva da Licença de Uso do sistema TAG – Gestão de Deman-
das. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/12/2023. Valor global 
anual estimado: R$ 63.558,00 (sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e oito reais). Dotação orçamentária: Unidade Gestora 
40.101.0021 – Ação/Projeto 2002 – Fonte 100 – Natureza da Despesa 33.90.40.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base 
no Parecer nº 907/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023, UASG 926302, 
PROCESSO nº 19.09.02677.0017567/2022-71, OBJETO: Registro de preços para locação mensal e por diária de veículos auto-
motores, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro total, quilometragem livre, sem combustível e sem motorista, con-
forme edital e seus anexos. LICITANTES VENCEDORES: F DOS S MONTEIRO NETO COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 
nº 29.132.708/0001-88, LOCAVEL LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - CNPJ nº 00.388.838/0001-02 e FENIXCAR 
TRANSPORTES LTDA - CNPJ nº 08.463.844/0001-80. Salvador-Ba - ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO - Superintendente.

AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia nos termos do edital do Pregão Ele-
trônico nº 31/2023, UASG 926302, PROCESSO nº 19.09.02677.0017567/2022-71, OBJETO: Registro de preços para locação 
mensal e por diária de veículos automotores, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro total, quilometragem livre, sem 
combustível e sem motorista, conforme edital e seus anexos, CONVOCA as empresas relacionadas a seguir, para assinatura 
das Atas de Registro de Preços nº 18, 19 e 20, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar desta publicação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.

EMPRESA VENCEDORA CNPJ ITEM(ens) Nº DA ARP

NOME DA F DOS S MONTEIRO NETO 
COMERCIO E SERVICOS LTDA

29.132.708/0001-88
1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 

9, 10, 11 e 14
18/2023

LOCAVEL LOCACAO DE VEICU-
LOS E SERVICOS LTDA

00.388.838/0001-02 12 19/2023

FENIXCAR TRANSPORTES LTDA 08.463.844/0001-80 13 20/2023

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1215/2023
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa com defi ciência
Procedimento IDEA nº 003.9.414324/2023
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.
Data de prorrogação: 13 de novembro de 2023 .
Salvador, 12 de dezembro de 2023
Andrea Borges
Promotora de Justiça atuando em substituição
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EDITAL Nº 1216/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4ª Promotora de Justiça
Área: Direitos Humanos
Subárea: Idosos
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, 
§§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem pos-
sa interessar o arquivamento do procedimento administrativo IDEA nº 003.9.330877/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 11/12/2023
Adriana Imbassahy
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 1217/2023 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa com Defi ciência
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 3º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comu-
nica, a quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.434443/2023.
Salvador, 11/12/2023.
Maria Pilar C. Maquieira Menezes
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
2º Promotor de Justiça

Edital nº 1218/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa com Defi ciência
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.434443/2023
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no art. 
13 da Resolução nº 11/22 do OECP/MBA.
Data da Prorrogação: 28 de novembro de 2023.
Salvador, 11 de dezembro de 2023.
Maria Pilar C. Maquieira Menezes
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
2º Promotor de Justiça

Edital nº 1219/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoa idosa
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.418579/2023
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 22 de novembro de 2023.
Salvador, 11 de dezembro de 2023.
Marcelo Santos Aguiar
Promotor de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 631/2023 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.92750/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): CAPSI PROFESSOR LUIS MEIRA LESSA RIBEIRO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. 
Salvador, 07 de dezembro de 2023 
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça
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EDITAL Nº 237/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo
IDEA n° 003.9.284871/2022
Origem: Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos e Coletivos
Noticiante: Anônimo
Noticiado/Investigado(a)(s): não se aplica
Objeto: apuração de supostas irregularidades em instituição de ensino.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 07 de dezembro de 2023
Karine Campos Espinheira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 613/2023 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.423330/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Prazo de Conclusão: 06/03/2024
Noticiante: DAMIANA MARIA DOS SANTOS MOREIRA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 640/2023
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.434270/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 298/2023, Data da Instauração: 06/12/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): SILVANIA BRAZ DE JESÚS PEREIRA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 632/2023 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.310390/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR XIII 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. 
Salvador, 07 de dezembro de 2023 
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 634/2023 
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.300177/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Data da Prorrogação: 04/12/2023 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): JOELMA OLIVEIRA MIRANDA SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 625/2023 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.170581/2023 Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMO-
TOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): MICHELE DE JESUS SILVA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
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EDITAL Nº 641/2023 
Comunicação de indeferimento de 
Notícia de Fato IDEA n° 003.9.437068/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): MARCIO SANTOS DE JESUS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. 
Salvador, 11 de dezembro de 2023
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.401933/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.423708/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 28 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.291523/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, e em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, mediante Portaria 057/2023, a fi m de acompanhar apuração de possível excesso ou abuso policial, ocorrido durante 
a prisão em fl agrante de A.C.L.N., no dia 19 de junho de 2023, por volta das 21h, na Rua Nova de Pirajá, às margens da BR 
324, bairro Pirajá, nesta urbe, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e 
infracionais administrativos, eventualmente apurados
Salvador-Bahia, 27 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº: @003.0.6658/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fulcro no art. 
10 da Resolução n. 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, cientifi ca 
o Senhor Walter Kyoshi Takemoto, do ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em epígrafe, que tem por objeto, apurar ato de impro-
bidade administrativa, em decorrência da suposta prática de abuso de autoridade perpetrado pelo Capitão PM A.R.P., lotado na 
Assistência Militar da Prefeitura Municipal de Salvador – PMS, em desfavor de W.K.T., fato ocorrido em 13/03/2016, em frente à 
sede da Rede Bahia de Televisão, durante manifestação de um grupo de pessoas, dentre as quais estava a vítima. Informa tam-
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bém, que, deste arquivamento, é cabível a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público 
até a homologação ou rejeição da promoção de arquivamento.
Salvador, 12 de novembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em substituição na 6ª PJ

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.410672/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 1ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.402069/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 2ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 07 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 4º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.491049/2022
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 11/10/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por R. A. DOS S. N., por ocasião da diligência que resultou na 
sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 30 de outubro de 2022.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.212349/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.470 - Disponibilização: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 486

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 4º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.64122/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 25/10/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração de supostas agressões sofridas por L. DE J. S., por ocasião da diligência que resultou na prisão, 
em fl agrante, ocorrida em 03 de fevereiro de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais desta Capital, segundo 
relato do fl agranteado.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.386892/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 5ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 26 de outubro de 2023. 

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.384540/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 08 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.444781/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 2ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 30 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.444781/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 2° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 174/2017 do CNMP (aqui interpretado a contrario sensu), bem como à luz 
do item “IV”, do Procedimento Operacional Padrão nº 04, da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, e 
em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, 
instaurada para fi ns de apuração das denuncia oriunda de e-mail encaminhado de forma anônima a esta Promotoria de Justiça 
e a diversos órgãos do Ministério Público e do Governo do Estado da Bahia, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. 
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Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão 
responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 08 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.319190/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 6ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, em observância ao art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, c/c art. 7°, 
caput, § 2º, I, da Resolução 23/2007 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar 
a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, cujo prazo de conclusão será de 1 (um) ano (art. 11, 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP), mediante Portaria nº 045/2023, a fi m de acompanhar 
os fatos noticiados, e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação 
penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude de possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.

Salvador-Bahia, 10 de dezembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.20343/2021

Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 5º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 5ª Promoto-
ria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fulcro No art. 
4º, I, e art. 12, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, uma vez que os fatos reportados 
já foram objeto de investigação na seara criminal (IP n.  0256/2020 – DRFRV) e administrativa (Sindicância da CORREPOL n. 
009/2015), além da reforma do Complexo dos Barris já ter sido concluída e as unidades policiais que integram o mencionado 
Complexo serem fi scalizadas regularmente pela PJCEAP, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo em epígrafe.
Deste arquivamento, é cabível a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público até a ho-
mologação ou rejeição da promoção de arquivamento.

Salvador-Bahia, 27 de setembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.401933/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.423708/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
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Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 28 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.291523/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, e em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, mediante Portaria 057/2023, a fi m de acompanhar apuração de possível excesso ou abuso policial, ocorrido durante 
a prisão em fl agrante de A.C.L.N., no dia 19 de junho de 2023, por volta das 21h, na Rua Nova de Pirajá, às margens da BR 
324, bairro Pirajá, nesta urbe, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e 
infracionais administrativos, eventualmente apurados
Salvador-Bahia, 27 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº: @003.0.6658/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fulcro no art. 
10 da Resolução n. 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, cientifi ca 
o Senhor Walter Kyoshi Takemoto, do ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em epígrafe, que tem por objeto, apurar ato de impro-
bidade administrativa, em decorrência da suposta prática de abuso de autoridade perpetrado pelo Capitão PM A.R.P., lotado na 
Assistência Militar da Prefeitura Municipal de Salvador – PMS, em desfavor de W.K.T., fato ocorrido em 13/03/2016, em frente à 
sede da Rede Bahia de Televisão, durante manifestação de um grupo de pessoas, dentre as quais estava a vítima. Informa tam-
bém, que, deste arquivamento, é cabível a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público 
até a homologação ou rejeição da promoção de arquivamento.
Salvador, 12 de novembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em substituição na 6ª PJ

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.410672/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 1ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.402069/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 2ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 07 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça em Substituição
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 4º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.491049/2022
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 11/10/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por R. A. DOS S. N., por ocasião da diligência que resultou na 
sua prisão, em fl agrante, ocorrida em 30 de outubro de 2022.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.212349/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 24 de outubro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 4º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.64122/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 25/10/2023 
Objeto: Acompanhar a apuração de supostas agressões sofridas por L. DE J. S., por ocasião da diligência que resultou na prisão, 
em fl agrante, ocorrida em 03 de fevereiro de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais desta Capital, segundo 
relato do fl agranteado.

Salvador, 11 de dezembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.386892/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 5ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 26 de outubro de 2023. 

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.384540/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 08 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.444781/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 2ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar. 

Salvador, 30 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.444781/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 2° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 174/2017 do CNMP (aqui interpretado a contrario sensu), bem como à luz 
do item “IV”, do Procedimento Operacional Padrão nº 04, da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, e 
em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, 
instaurada para fi ns de apuração das denuncia oriunda de e-mail encaminhado de forma anônima a esta Promotoria de Justiça 
e a diversos órgãos do Ministério Público e do Governo do Estado da Bahia, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. 
Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão 
responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 08 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotor de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.319190/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 6ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, em observância ao art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, c/c art. 7°, 
caput, § 2º, I, da Resolução 23/2007 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar 
a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, cujo prazo de conclusão será de 1 (um) ano (art. 11, 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP), mediante Portaria nº 045/2023, a fi m de acompanhar 
os fatos noticiados, e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação 
penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude de possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.

Salvador-Bahia, 10 de dezembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.20343/2021

Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 5º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 5ª Promoto-
ria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fulcro No art. 
4º, I, e art. 12, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, uma vez que os fatos reportados 
já foram objeto de investigação na seara criminal (IP n.  0256/2020 – DRFRV) e administrativa (Sindicância da CORREPOL n. 
009/2015), além da reforma do Complexo dos Barris já ter sido concluída e as unidades policiais que integram o mencionado 
Complexo serem fi scalizadas regularmente pela PJCEAP, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo em epígrafe.
Deste arquivamento, é cabível a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público até a ho-
mologação ou rejeição da promoção de arquivamento.

Salvador-Bahia, 27 de setembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 1Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A

EDITAL NÂº 358/2023

PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob 
n.Âº IDEA 003.9.299637/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.  
Salvador, 05 de dezembro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de JustiÃ§a -Titular â€“ 1Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 1Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A

EDITAL NÂº 361/2023  
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias , do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil, sob 
n.Âº IDEA 003.9.288719/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.  
Salvador, 05 de dezembro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 1Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A

EDITAL NÂº 364/2023  
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias , do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob 
n.Âº IDEA 003.9.286724/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.  
Salvador, 06 de dezembro de 2023 
Nidalva de Andrade Brito
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR  
EDITAL NÂº 380/2023

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, Â§4Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, 
caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.132809/2023, instaurado para apurar notÃcia de irregularidade quanto Ã  
concessÃ£o e pagamento de benefÃcios de assistÃªncia estudantil aos alunos da UNEB, durante o ano de 2019, facultando-se 
a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 06 de dezembro de 2023.

Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de JustiÃ§a Titular da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 3Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 3Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 382/2023

PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017 e 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo 
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Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por atÃ© 90 (noventa) 
dias, do prazo da NotÃcia de Fato sob o nÂº IDEA 003.9.377378/2023, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias impres-
cindÃveis Ã  colheita de elementos para a sua apreciaÃ§Ã£o.

Salvador, 11 de dezembro de 2023 .
 ADELINA DE CÃ SSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO

Promotora de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital - 3Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR  
EDITAL NÂº 383/2023  
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.7464/2023, instaurado para apurar possÃvel inadequaÃ§Ã£o do ensino ofertado 
pelo ColÃ©gio MirÃ³ a discente, pessoa com transtorno do espectro autista, especifi camente no que concerne Ã  EducaÃ§Ã£o 
Inclusiva, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador/BA, 11 de dezembro de 2023.  
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho  
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A

EDITAL NÂº 344/2023
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias , do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob o 
n.Âº IDEA 003.9.75983/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas.  
Salvador, 06 de dezembro de 2023

ClÃ¡udia Luiza Ribeiro ElpÃdio
Promotora de JustiÃ§a Titular da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital - 4Âº Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 369/2023
ARQUIVAMENTO DO INQUÃ‰RITO CIVIL  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 10 da Lei n.Âº 7.347/1985; 10, caput, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do 
MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP e 44, e seguintes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de 
Procuradores de JustiÃ§a do MPBA, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito Civil sob o n.Âº IDEA 003.9.264444/2022, 
instaurado com o fi to de apurar suposta inexistÃªncia de creche e prÃ©-escola mantidas rede pÃºblica municipal no bairro de 
Stella Mares, nesta capital, facultando-se aos interessados a interposiÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio 
PÃºblico do Estado da Bahia, atravÃ©s de manifestaÃ§Ã£o escrita, atÃ© a data do julgamento destinado Ã  apreciaÃ§Ã£o, pelo 
Ã“rgÃ£o supra, da promoÃ§Ã£o em tela.  
Salvador, 07 de dezembro de 2023

Valmiro Santos MacÃªdo
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 370/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.94853/2023, instaurado para apurar a entÃ£o anunciada violaÃ§Ã£o do direito a educaÃ§Ã£o 
atribuÃda Ã  Secretaria Municipal de EducaÃ§Ã£o - SMED e Ã  Escola Municipal Francisco Mangabeira, na forma de negativa e/ou 
omissÃ£o quanto Ã  oferta de vaga para a matrÃcula de aluna com defi ciÃªncia, facultando-se a qualquer interessado a apresen-
taÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  

Salvador, 08 de dezembro de 2023

Valmiro Santos Macedo
Promotor de JustiÃ§a
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PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR

EDITAL NÂº 371/2023

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimen-
to Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.222445/2023, instaurado para o acompanhar e fi scalizar a PolÃtica PÃºblica concernente 
Ã  execuÃ§Ã£o das obras e serviÃ§os de reformas, que haviam sido iniciadas pela Secretaria Estadual de EducaÃ§Ã£o-SEC, 
atravÃ©s da COINF, no imÃ³vel que abriga o ColÃ©gio Estadual Padre Palmeira, facultando-se a qualquer interessado a apre-
sentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 07 de dezembro de 2023

Valmiro Santos MacÃªdo
Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de inquérito civil – IDEA 003.9.436528/2023
Objeto: Investigar a empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 63.554.067/0048-51, estabe-
lecida na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2408, Pituba, Salvador/BA, pelos seguintes fatos: a. Negativa de atendimento 
e demora no agendamento de quimioterapia para pacientes diagnosticados com câncer; b. Difi culdades para agendamento de 
consultas com diversos especialistas necessários para o acompanhamento de pacientes oncológicos.
Data de instauração: 05/12/2023
Investigado: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A

Origem: 2ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Thelma Leal de Oliveira
Instauração de procedimento administrativo – IDEA 003.9.297906/2023
Objeto: Monitoramento de pressão na rede no bairro de 7 de Abril, com destaque para os pontos que respondem pelo abasteci-
mento da rua Dr Gentil, nº16 (fi nal de linha), separadas por mês e em planilhas excel, do período de janeiro a agosto de 2023;
Data de instauração: 05/12/2023
Investigado: EMBASA

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) 
AUTOS MP n.º 003.9.431219/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 –, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, tendo em vista a Notícia de Fato n.º 003.9.431219/2023, bem como as diversas reclamações formalizadas pelos 
consumidores no “Reclameaqui.com.br”,
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL:
CONSIDERANDO que, em 09 de outubro de 2023, o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade apresentou, ao Ministério 
Público do Estado da Bahia, Notícia de contra a fabricação e a comercialização de serras mármores que não atendem às es-
pecifi cações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especifi camente, as disposições da NBR n.º 15910:2010;
CONSIDERANDO que, seja em decorrência da inobservância da ABNT NBR n.º 15910:2010 ou da periculosidade inerente ao 
produto, agravada quando não se observa as normas desse regulamento em sua fabricação, as serras mármores são respon-
sáveis por uma série de acidentes de consumo, conforme bem pontuou a entidade representante, juntando prints de matérias 
jornalísticas sobre consumidores que foram lesionados ou pereceram manipulando serras mármores;
CONSIDERANDO que, nos autos ID MP 15631903, pág. 6, é possível observar a tabela 2, com exemplos de marcas que não 
atendem a ABNT NBR n.º 15910:2010 e que estão relacionadas às seguintes empresas: 1) POSITEC IMPORTAÇÃO DE FER-
RAMENTAS LTDA. (WESCO); 2) DEXTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTO PEÇAS LTDA. (DEXTER); 3) HAMMER FER-
RAMENTAS; 4) FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA. (WORKER); 5) GAMMASULAMERICANA COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. (GAMMA); 6) FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A (FRESNOWAP) e 
7) SUPER-PRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA. (FERRAMENTAS KENNEDY);
CONSIDERANDO a especifi cidade do objeto da representação formulada pelo Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, 
o Ministério Público do Estado da Bahia, no dia 09 de novembro de 2023, cumprindo o dever de averiguar se outras problemá-
ticas acometem os consumidores dos produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo pelas citadas empresas, 
realizou pesquisa nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”;
CONSIDERANDO que, a fornecedora FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A está cadastrada nos sítios eletrônicos 
de reclamações “Consumidor.gov.br” e “Reclameaqui.com.br”, concentrando no primeiro um total de 18 (dezoito) reclamações, 
registradas no período de 12/07/2022 a 23/10/2023;
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CONSIDERANDO que, a Empresa FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS S/A está cadastrada no “Reclameaqui.com.br” há 
aproximadamente 16 (dezesseis) anos, com um total de 7.452 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e duas) reclamações, sendo 
recorrentes as seguintes situações: produto quebrou com pouco tempo de uso (2.437 reclamações); produto com defeito (934 
reclamações); mal funcionamento do equipamento (726 reclamações); não liga (184 reclamações); problemas com assistência 
técnica (193 reclamações);
CONSIDERANDO a inviabilidade técnica e jurídica de apurar a atuação das 07 (sete) mencionadas pessoas jurídicas em um 
mesmo Inquérito Civil, destinar-se o presente procedimento a averiguação da Empresa FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUI-
NAS S/A, devendo ser instauradas apurações específi cas para a cada uma das citadas empresas;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso I, erigiu, à condição de direitos básicos da classe consu-
merista, a “proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, também erigiu, à condição de direitos básicos da 
classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”;
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”;
CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o 
consumidor escolher, alternativamente e à sua livre escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último 
dispositivo, providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a 
multicitada Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público;
CONSIDERANDO que, o art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que constitui prática abusiva colocar, 
no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competen-
tes ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);
CONSIDERANDO que a proteção à vida, saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e 
serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme 
dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei Federal nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços privados de entretenimento, lazer e turismo, como este presente caso demonstra ser, destina-se este 
INQUÉRITO CIVIL a apurar os seguintes fatos:

FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUINAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 06.337.280/0001-04, com endereço eletrônico DELIANE.CORREA@WAP.IND.BR, localizada na 
Rua Antônio Singer, n.º 200, Galpão 01, São Marcos, CEP: 83.090-362, São José dos Pinhais/PR, na condição de Fornecedora 
de produtos e serviços disponibilizados no mercado de consumo nacional:
O Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade informou ao Parquet que a marca WAP, modelo ESM 1300 de serra mármore, 
não observa as regras estabelecidas pela ABNT NBR n.º 15910:2010, uma vez que possui trava na posição “ligado”. Essa situa-
ção, por sua vez, ocasiona insegurança aos consumidores, que podem ser vítimas de acidentes de consumo pela manipulação 
de um produto, serra elétrica mármore, cuja periculosidade inerente e ordinária é agravada pela inobservância às normas de 
fabricação;
Ao ignorar a existência da ABNT NBR n.º 15910:2010, descumpre as disposições do art. 10, do Código de Defesa do Consumi-
dor;
Ao colocar no mercado de consumo um produto que não observa a ABNT NBR n.º 15910:2010, a Empresa FRESNOMAQ IN-
DUSTRIA DE MÁQUINAS S/A incorre em prática abusiva descrita no art. 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, 
segundo o qual, é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: “colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes ou, se normas específi cas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro)”;
No “Reclemaqui.com.br”, são recorrentes os seguintes problemas em face da Empresa FRESNOMAQ INDUSTRIA DE MÁQUI-
NAS S/A: produto quebrou com pouco tempo de uso (2.437 reclamações); produto com defeito (934 reclamações); mal funciona-
mento do equipamento (726 reclamações); não liga (184 reclamações); problemas com assistência técnica (193 reclamações);
Introduz no mercado de consumo produtos com baixa qualidade, haja vista que são recorrentes as irresignações formalizadas 
pelos consumidores no sítio eletrônico “Reclemaqui.com.br” sobre produtos que quebram com facilidade em pouco tempo de 
uso.

Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências:

Efetive-se a juntada do documento comprobatório da publicação desta Portaria no Diário Ofi cial;
Cientifi que-se o Instituto Brasileiro de Defesa da Competitividade, na qualidade de entidade noticiante, acerca da instauração 
deste Inquérito Civil, enviando-lhe cópia desta Portaria;
Em anexo, constam protestações extraídas do sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, bem como a Certidão, redigida pelo Esta-
giário de Direito, que trata do citado levantamento;
Notifi que-se a pessoa jurídica supracitada, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito e apresente 
cópia dos seus atos constitutivos;
Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
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Efetive-se a juntada do comprovante de publicação desta Portaria, bem como de envio da cientifi cação do interessado e das 
notifi cações;
Deverão ser geradas 06 (seis) Notícias de Fato para a apuração da conduta das pessoas jurídicas, abaixo, relacionadas, sendo 
contabilizadas para o devido abatimento na distribuição para a 5ª PJC:

7.1) POSITEC IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS LTDA. (WESCO);
7.2) DEXTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTO PEÇAS LTDA. (DEXTER);
7.3) HAMMER FERRAMENTAS; 
7.4) FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA. (WORKER); 
7.5) GAMMASULAMERICANA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. (GAMMA); 
7.6) SUPER-PRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA. (FERRAMENTAS KENNEDY);

Certifi que-se o cumprimento das diligências previstas nos itens 01 a 07 desta Portaria;
Notifi cações, ofícios, cientifi cações e certidões deverão ser salvos na pasta compartilhada da 5ª PJC.

Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 05 de dezembro de 2023
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

Origem: 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA nº 003.9.232324/2020
A 3ª Promotora de Justiça do Consumidor da Capital, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, promovo o arquivamento deste procedimento preparatório, com fuste nos artigos 21 e 26, da Resolução 
n° 006/2009 e art. 26, §2º da Resolução 11/2022, ambas do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, e art. 10, §§ 1º e 2º da Resolução 23/ 2007 do CNMP, inclusive para eventual interposição de recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail: secretaria.pjconsumi-
dor@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “003.9.232324/2020 – RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 05 de dezembro de 2023.
Thelma Leal de Oliveira
Promotoria de Justiça

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC 
AUTOS MP Nº 003.9.318127/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, em face de BELA VISTA 
ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SHOPPING CENTERS S.A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.756.675/0001-19, sediado na Alameda Euvaldo Luz, nº 92, Horto Bela Vista, Salvador/BA, por seus advogados infrafi rma-
dos, todos com escritório profi ssional sito na Av. Tancredo Neves, 1.283, Ed. Empresarial Ômega, 10º andar, conj. 1.003/1.004, 
Caminho das Árvores, Salvador/BA, pelo seguinte fato: . prática abusiva consistente na cobrança de valor indevido pela perda 
do ticket do estacionamento no Shopping Bela Vista. A fi m de instruir o presente procedimento preparatório, com base no art. 26 
da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia e no art. 2, 
§4º, da Resolução 23/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando que o Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei Federal nº 8.078/90) estabelece no art 39, inciso V é vedado ao fornecedor de serviços exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva.
Salvador, 23 de novembro de 2023. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
254.9.440813/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 

Rio Real/BA, 11 de dezembro de 2023.  

Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição 
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PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO

IDEA: NF - 003.9.367240.2023
Objeto: Exercitar o controle externo difuso em relaÃ§Ã£o ao andamento de inquÃ©rito policial.

Origem: 3Âª Promotoria de JustiÃ§a

A 3Âª Promotoria de JustiÃ§a de Barreiras/BA, por intermÃ©dio de seu representante Promotor de JustiÃ§a que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, considerando a proximidade do esgotamento do prazo de conclusÃ£o do presente 
procedimento administrativo e a existÃªncia de diligÃªncias indispensÃ¡veis ao prosseguimento do feito, prorroga o prazo de 
conclusÃ£o do procedimento administrativo IDEA nÂº003.9.367240.2023 por mais 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 
11Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico.

Barreiras/BA, 04 de dezembro de 2023

MÃ¡rcio do Carmo Guedes
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO IDEA 676.9.258322/2023.

O Promotor de JustiÃ§a regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, no artigo 15, II, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, COMUNICA a 
todos interessados em especial o municÃpio de Coribe, o arquivamento da NotÃcia de Fato 676.9.258322/2023 foi instaurada 
apÃ³s o ARQUIVAMENTO do inquÃ©rito civil 003.0.75520/2014 e que teve como objetivo a anÃ¡lise de relatÃ³rio de fi scali-
zaÃ§Ã£o determinado no bojo do arquivamento referido, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, podendo ser encaminhado a esta Promotoria de JustiÃ§a de Regional Ambiental atravÃ©s do e-mail prema.
bjlapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA nÂº 676.9.258322/2023.

Bom Jesus da Lapa/BA, 04 de dezembro de 2023. 
Fernando Rodrigues de Assis
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO IDEA 676.9.242652/2023.

O Promotor de JustiÃ§a regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, no artigo 15, II, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, COMUNICA 
a todos interessados, o arquivamento da NotÃcia de Fato 676.9.242652/2023, instaurada a partir de DENÃšNCIA ANÃ”NIMA 
FPI23305 a qual relata que o municÃpio de Cocos, nÃ£o cumpre com o disposto na lei nÂº 12.305/2010, referente a polÃtica 
nacional de resÃduos sÃ³lidos, visto que eles nÃ£o realizam o gerenciamento correto dos resÃduos de serviÃ§os de saÃºde, 
atravÃ©s de empresa qualifi cada para realizar coleta, transporte, tratamento e destinaÃ§Ã£o fi nal ambientalmente adequada in-
clusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de recurso no prazo de 10 (dez) dias, podendo ser encaminhado a esta Promoto-
ria de JustiÃ§a de Regional Ambiental atravÃ©s do e-mail prema.bjlapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO 
AO ARQUIVAMENTO - IDEA nÂº 676.9.242652/2023.

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de dezembro de 2023. 

Fernando Rodrigues de Assis
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO â€“ IDEA 676.9.204712/2019

O Promotor de JustiÃ§a regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 12 
da ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da ResoluÃ§Ã£o 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do 
MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, COMUNICA a todos os interessados em especial, representante do empreendimento MARIA ES-
TEFANIA ALKIMIM LEÃƒO-ME que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 676.9.204712/2019, que 
teve como objeto acompanhar o cumprimento das clÃ¡usulas de termo de ajustamento de conduta celebrado entre o MinistÃ©rio 
PÃºblico e a pessoa jurÃdica MARIA ESTEFANIA ALKIMIM LEÃƒO-ME.

Bom Jesus da Lapa BA, 07 de dezembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de JustiÃ§a
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EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.204791/2019.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE Ã‚MBITO REGIONAL, 
por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento na art. 
53, da ResoluÃ§Ã£o 011/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, COMU-
NICA a todos os interessados em especial o Sr. Pedro Macio Da Silva Alves a PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO de conclusÃ£o 
por mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 676.9.204791/2019, que tem como objeto acompanhar o cumprimento das 
clÃ¡usulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos do inquÃ©rito civil nÂ° 003.0.143920/2011, considerando 
que ainda restam diligÃªncias a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de outubro de 2023.
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.204678/2019. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE Ã‚MBITO REGIONAL, 
por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento na art. 
53, da ResoluÃ§Ã£o 011/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, COMUNICA 
a todos os interessados em especial Nilton Carlo Fernandes Cardoso a PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO de conclusÃ£o por mais 
01(um) ano do Procedimento Administrativo 676.9.204678/2019, que tem como objeto acompanhar o cumprimento das clÃ¡usu-
las de termo de ajustamento de conduta, considerando que ainda restam diligÃªncias a serem realizadas.

Bom Jesus da Lapa/BA, 11 de dezembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE INQUÃ‰RITO CIVIL - IDEA 003.0.65262/2012. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE Ã‚MBITO REGIONAL, 
por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do disposto no 
art. 41 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, bem 
como pelo disposto na ResoluÃ§Ã£o 23/2007 do CNMP, comunica a todos quanto possa interessar, especialmente a empresa 
METALSIDER LTDA (CNPJ sob o nÂº 17.653.277/0001-93), a PRORROGAÃ‡ÃƒO do presente INQUÃ‰RITO CIVIL â€“ IDEA 
003.0.65262/2012 pelo prazo de 01 (um ano), considerando que ainda restam diligÃªncias a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de agosto de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS 
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE INQUÃ‰RITO CIVIL - IDEA 676.9.237445/2019. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE Ã‚MBITO REGIONAL, 
por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do disposto 
no art. 41 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, 
bem como pelo disposto na ResoluÃ§Ã£o 23/2007 do CNMP, comunica a todos quanto possa interessar, especialmente a Fa-
zenda Celeiro, a PRORROGAÃ‡ÃƒO do presente INQUÃ‰RITO CIVIL â€“ IDEA 676.9.237445/2019 pelo prazo de 01 (um ano), 
considerando que ainda restam diligÃªncias a serem realizadas.
Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de agosto de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS 
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Área: Moralidade Administrativa
INSTAURA PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 703.9.32590/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que afi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL para 
apurar uso de bem locado pela Administração Pública Municipal de Livramento de Nossa Senhora para fi ns particulares. 
Data de instauração: 29 de novembro de 2023
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em Exercício de Substituição

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Área: Moralidade Administrativa
INSTAURA PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 003.9.34042/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que afi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
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11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL para 
apurar possíveis irregularidades na execução do objeto do Contrato de Empreitada nº 278-CT345- 2022/SEINFRA – recuperação 
e pavimentação na travessia urbana e acessos da rodovia BA 148, no Município de Livramento de Nossa Senhora. 
Data de instauração: 29 de novembro de 2023
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em Exercício de Substituição

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Área: Moralidade Administrativa
INSTAURA PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 703.9.426795/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que afi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL para 
apurar exercício ilegal de funções públicas sem vínculo administrativo com a Administração Pública M 
Data de instauração: 29 de novembro de 2023
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em Exercício de Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

Edital nº 244/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 53 da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e do art. 11 da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, considerando a existência de diligências em curso, COMUNICA 
a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo – IDEA nº 
591.9.504334/2022.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, dezembro, 06, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO
Portaria IDEA nº 003.9.267440/2023
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Objeto: Apurar suposta conversão indevida de loteamento em condomínio e cobrança de taxa de manutenção pela Associação 
de Moradores do Loteamento Eco Vilas, situado neste Município.
Data da Instauração: 06/12/2023
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, RESOLVE PRORROGAR O PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, IDEA 111.9.292224/2022, con-
siderando o iminente esgotamento do prazo de tramitação deste procedimento, bem como a necessidade de adoção de outras 
providências a partir de 29.11.2023, nos termos do Art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP, por mais um ano, o andamento do 
presente Procedimento Administrativo.
Dias D’Ávila/Ba, 11 de dezembro de 2023
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 053.2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari
IDEA: 590.9.492948/2023
Data da Portaria: 07/12/2023.
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial.
Camaçari, 11 de dezembro de 2023
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça.

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 055.2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari
IDEA: 590.9.474146/2023
Data da Portaria: 03/12/2023.
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Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial.
Camaçari, 11 de dezembro de 2023

Dra. VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR
Promotora de Justiça.

EDITAL 054/2023 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
A 1ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atri-
buições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO 003.9.30205/2021, que tem como parte a Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico Facial – 
ABORLCCF, em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. 
Camaçari, 11 de Dezembro de 2023. 
Gabriel Andrade Figueiredo 
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.141835/2020
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 13 da Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em 
epígrafe, que tem por objeto acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamen-
to de conduta fi rmado no bojo do Inquérito Civil n. 591.0.100753/2014.
Lauro de Freitas/BA, 28 de novembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.312611/2021
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 13 da Resolução nº 181/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimen-
to Investigatório Criminal em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 05 de dezembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.16897/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 26, parágrafo 1º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Preparatório em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 05 de dezembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, na forma do art. 3Âº, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico e do art. 13 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do OE-
CPJ/BA - Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO DA NOTÃ CIA DE FATO registrada no IDEA sob o nÂº 
003.9.371167/2023, por mais 90 dias, atÃ© o dia 10/01/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias a serem realizadas. 

Euclides da Cunha/BA, 27 de Novembro de 2023.

ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de JustiÃ§a 
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PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 056.9.406644/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CANSANÃ‡ÃƒO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, c/c artigo 50 da ResoluÃ§Ã£o 
nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MPBA e da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Na-
cional do MinistÃ©rio PÃºblico, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instauraÃ§Ã£o do Procedimento 
Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Assegurar a disponibilizaÃ§Ã£o de cadeira de rodas a infante.
INTERESSADO: J.P.J.A.
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: Artigo 196 da ConstituiÃ§Ã£o Federal.
CansanÃ§Ã£o, 07 de dezembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CANSANÃ‡ÃƒO, no uso de atri-
buiÃ§Ãμes legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposiÃ§Ã£o de recurso, o arquivamento da NotÃcia de Fato 
protocolada sob nÃºmero IDEA 003.9.465807/2023 instaurada pela Promotoria de JustiÃ§a de CansanÃ§Ã£o, para tratar de 
supostos atos criminosos contra as crianÃ§as N.I.A.P.S. e M.C.A.B.. Informa ainda, que, desta decisÃ£o de arquivamento, Ã© 
cabÃvel a interposiÃ§Ã£o de recurso, com as respectivas razÃμes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao 
prÃ³prio Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo arquivamento, preferencialmente atravÃ©s do e-mail (cansancao@mpba.mp.br).
CansanÃ§Ã£o, 07 de dezembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO
NOTÃ CIA DE FATO â€“ IDEA NÂº 681.9.441899/2023
A 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Euclides da Cunha â€“ BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que subscreve, no uso 
de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 3Âº da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 174/2017 do Conselho Nacional do 
MinistÃ©rio PÃºblico, comunica aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo de conclusÃ£o pelo perÃodo de 90 (noventa) 
dias da NOTÃ CIA DE FATO â€“ nÂº IDEA 681.9.441899/2023.
Euclides da Cunha â€“ BA, 11 de dezembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE ARQUIVAMENTO INQUÃ‰RITO CIVIL
IDEA NÂ° 056.0.230614/2015
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CANSANÃ‡ÃƒO, por intermÃ©-
dio do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, no uso de atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 10 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 
023/2007, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, comunica a quem possa interessar o arquivamento do procedimento 
supracitado instaurado para promover a Probidade da GestÃ£o PÃºblica, em consonÃ¢ncia com estratÃ©gia prevista no Plano 
EstratÃ©gico do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia no perÃodo de 2011 Ã  2013.
CansanÃ§Ã£o, 11 de dezembro de 2023.
Adriano Nunes de Souza
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 176.9.203082/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MONTE SANTO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, e com fulcro na ResoluÃ§Ã£o 
CNMP nÂº 174/2007 e na ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instau-
raÃ§Ã£o do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.
INTERESSADO: ANDRÃ‰ FERREIRA DE MATOS
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: ART. 12, Lei nÂº 10.826/2003
Monte Santo/BA, 26 de maio de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 176.9.455779/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MONTE SANTO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, e com fulcro na ResoluÃ§Ã£o 
CNMP nÂº 174/2007 e na ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instau-
raÃ§Ã£o do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.
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INTERESSADO: HAILTON ALMEIDA SANTOS
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: Art. 155, Caput - CP
Monte Santo/BA, 14 de novembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 176.9.479030/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MONTE SANTO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, e com fulcro na ResoluÃ§Ã£o 
CNMP nÂº 174/2007 e na ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instau-
raÃ§Ã£o do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.
INTERESSADO: JONATHAN DA SILVA MATOS
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: Art. 155, Â§ 4Âº, II, CP
Monte Santo/BA, 29 de novembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 176.9.481406/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MONTE SANTO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, e com fulcro na ResoluÃ§Ã£o 
CNMP nÂº 174/2007 e na ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instau-
raÃ§Ã£o do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.
INTERESSADO: BONIFÃ CIO SANTANA
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: Art. 306, Lei NÂº 9.503/97
Monte Santo/BA, 29 de novembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 176.9.485444/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MONTE SANTO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, e com fulcro na ResoluÃ§Ã£o 
CNMP nÂº 174/2007 e na ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instau-
raÃ§Ã£o do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.
INTERESSADO: MANOEL EGNALDO DE CARVALHO
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: Artigo 12 da Lei nÂº 10.826/03
Monte Santo/BA, 04 de dezembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PORTARIA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nÂº 176.9.485472/2023
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE MONTE SANTO, atravÃ©s do Pro-
motor de JustiÃ§a infra-assinado, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso 
III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, e com fulcro na ResoluÃ§Ã£o 
CNMP nÂº 174/2007 e na ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instau-
raÃ§Ã£o do Procedimento Administrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal.
INTERESSADO: IGUACIRA MARIA DA COSTA
ENQUADRAMENTO JURÃ DICO: Artigo 306 da Lei nÂº 9.503/97
Monte Santo/BA, 04 de dezembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÃ‰SAR
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

EDITAL DE ARQUIVAMENTO INQUÃ‰RITO CIVIL
IDEA NÂ° 056.0.230614/2015
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA â€“ PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CANSANÃ‡ÃƒO, por intermÃ©-
dio do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, no uso de atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 10 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 
023/2007, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, comunica a quem possa interessar o arquivamento do procedimento 
supracitado instaurado para promover a Probidade da GestÃ£o PÃºblica, em consonÃ¢ncia com estratÃ©gia prevista no Plano 
EstratÃ©gico do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia no perÃodo de 2011 Ã  2013.
CansanÃ§Ã£o, 11 de dezembro de 2023.
Adriano Nunes de Souza
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 003.9.132941/2023
A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a conver-
são da Notícia de Fato em epígrafe em Procedimento Administrativo, que trata sobre suposto assédio moral praticado em face 
de Marlon Correia França a fi m de acompanhar a situação narrada.
Conceição do Jacuípe, 11 de dezembro de 2023.
Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 078-2023
IDEA nº 323.9.203402/2023 323. 323.9.169997/2023 9.169997/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, Fundamento nuclear: RESOLUÇÃO Nº 174 CNMP - ART. 4º, por meio deste Edital, NOTIFICA a quem inte-
ressar, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato - IDEA nº 323.9.203402/2023, facultando-lhe vista dos autos e apresentação de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo 
e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA, 11 de dezembro de 2023.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça
EDITAL PRORROGAÇÃO PA 003.9.219037/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, levando 
em consideração que o presente Procedimento Administrativo está pendente de conclusão, resolve, com base no art. 11 da Res. 
Nº 174 do CNMP, a partir desta data, PORROGAR por mais 01 (um) ano o seu prazo de fi nalização.
Objeto: Apurar possível situação de negligência e maus tratos envolvendo pessoa com defi ciência;

Coração de Maria/BA, 11/12/2023

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA 127/2023
IDEA nº 596.9.480808/2023
Área: CRIME CONTRA IDOSO PREVISTO NO ESTATUTO DO IDOSO
Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
Objeto: Apurar condição de extrema vulnerabilidade social de idosas, que estão sendo vítimas de violação de direitos, possivel-
mente praticadas pela Sra. Marília de Oliveira Pereira.
Data da Instauração: 06/12/2023
Investigante: O Ministério Público

EDITAL Nº 780.2023 – IDEA Nº 003.9.473951/2022 – 2ª Promotoria de Justiça
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio de seu representante infrafi rmado, titular da 02° Promotoria de Justiça da 
Comarca de Feira de Santana, com fulcro no art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do MPBA, resolve 
ARQUIVAR O Procedimento Administrativo IDEA: 003.9.473951/2022, instaurado com o objetivo de apurar suposta negativa de 
fornecimento de medicamento contraceptivo via SUS.
Feira de Santana, 06 de dezembro de 2023.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 779.2023 – IDEA Nº 596.9.27932/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio de sua representante infrafi rmada, titular da 07° Promotoria de Justiça da 
Comarca de Feira de Santana, com fulcro no art. 12, da Resolução no.174 do CNMP, alterada pela Resolução 189, resolve AR-
QUIVAR O Procedimento Administrativo IDEA: 596.9.27932/2021, instaurado com o objetivo de apurar possível negligência em 
desfavor de adolescentes e crianças, ocorrida na cidade de Serra Preta-BA.
Feira de Santana, 07 de dezembro de 2023.
Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 778/2023/SP-FSA-07ª PJ
IDEA: 003.9.262332/2023
A 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, pelo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, e a Resolução nº 174/2007, do Conselho Nacio-
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nal do Ministério Público, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo 
por objeto apurar suposta situação de maus-tratos em face das crianças M. F.S. e L.M.F.S., ocorrida na Escola Municipal Arthur 
Martins da Silva, cidade de Feira de Santana.
Feira de Santana, 07 de dezembro de 2023.
Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 777/2023/SP-FSA-21ª PJ
IDEA 596.9.51242/2023
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça Substituto, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem assim pelo artigo 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e pelos artigos 22, 27 e 41, 
todos da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve 
CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, fi gurando como 
objeto: Apurar suposta ilegalidade no cancelamento do concurso público promovido pela Câmara de Vereadores de Feira de 
Santana/BA e apropriação indevida dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
Feira de Santana, 07 de dezembro de 2023.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça em Substituição

Instauração de Procedimento Administrativo
Promotoria de Justiça de Origem: AMÉLIA RODRIGUES
Procedimento Administrativo n° 09/2023 (IDEA 008.9.495011/2022)
Objeto: Acompanhamento das condições de funcionamento do CAPS do município de Amélia Rodrigues
Data de Instauração: 04/10/2023
Interessado: Município de Amélia Rodrigues
Promotor de Justiça: Victor Teixeira Santana

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

Instauração de Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.195768/2023 
Área: Infância e Juventude 
Assunto: Menor em situação de risco 
Origem: Promotoria de Justiça de Canavieiras
Data de instauração: 04/12/2023

Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA Nº 594.9.262752/2023 
Área: Infância e Juventude 
Assunto: Menor em situação de risco 
Origem: Promotoria de Justiça de Canavieiras
Data de instauração: 04/12/2023

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
EXPEDIENTE / IDEA: 001.9.496210/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 11/12/2023
OBJETO: ACOMPANHAR AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DOS ADOLESCENTES NÃO IDENTIFICADOS POR MO-
TIVO DE SIGILO / PROTEÇÃO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.30211/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana – BA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Constitucional e Administrativo
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar as condições de funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Barro Alto.
FUNDAMENTO: Considerando o decurso de prazo superior a 1 (um) ano da instauração dos presentes autos de procedimento 
administrativo, além ser claro o fato de que o objeto deste procedimento deve ser acompanhado, resta demonstrada a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução dos presentes autos, razão pela qual revela-se imperiosa a 
prorrogação por mais 1 (um) ano o presente feito, conforme preceitua o art. 11, Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público.
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 049.9.243795/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana – BA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Constitucional e Administrativo.
OBJETO: Avaliar eventual negligência e omissão da Secretaria de Saúde do Município de Barro Alto-BA concernente em não 
disponibilizar atendimentos com psicólogo das demandas oriundas do Conselho Tutelar local.
FUNDAMENTO: Considerando o decurso de prazo superior a 1 (um) ano da instauração dos presentes autos de procedimento 
administrativo, além ser claro o fato de que o objeto deste procedimento deve ser acompanhado, resta demonstrada a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução dos presentes autos, razão pela qual revela-se imperiosa a 
prorrogação por mais 1 (um) ano o presente feito, conforme preceitua o art. 11, Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.30210/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana – BA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Constitucional e Administrativo
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar as condições de funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Canarana.
FUNDAMENTO: Considerando o decurso de prazo superior a 1 (um) ano da instauração dos presentes autos de procedimento 
administrativo, além ser claro o fato de que o objeto deste procedimento deve ser acompanhado, resta demonstrada a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução dos presentes autos, razão pela qual revela-se imperiosa a 
prorrogação por mais 1 (um) ano o presente feito, conforme preceitua o art. 11, Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.362019/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 003.9.362019/2023, na forma do art. 7º, incs. I e II, do Ato Normativo 37/22, da Procuradoria-Geral de Justiça da Bahia, 
inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico bar-
radomendes@mpba.mp.br. 

Barra do Mendes, 11 de dezembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº. 022.9.473062/2023

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o indeferimento da instau-
ração da Notícia de Fato IDEA nº 022.9.473062/2023, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.

Barra do Mendes, 11 de dezembro de 2023. 

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição-

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA – BA 
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Data de Instauração: 06/09/2023 
IDEA Nº 718.9.357585/2023 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 05/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.358780/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) do Ministério 
Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Pro-
cedimento Administrativo n.º 646.9.358780/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão 
de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a regularidade funcional, patrimonial 
e fi nanceira da Fundação dos Defi cientes do Sul da Bahia (FUNDESB), situada no Município de Itabuna  
Itabuna – 11 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
  
EDITAL Nº 06/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.358982/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) do Ministério 
Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Pro-
cedimento Administrativo n.º 646.9.358982/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão 
de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a regularidade funcional, patrimonial 
e fi nanceira da Fundação Itabunense dos Serviços Pediátricos (FISPE), situada no Município de Itabuna
Itabuna – 11 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 07/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.360471/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) do Minis-
tério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo n.º 646.9.360471/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou 
conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a regularidade funcional, 
patrimonial e fi nanceira da Fundação Pau Brasil, situada no Município de Itabuna 
Itabuna – 11 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 08/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.360477/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) do Minis-
tério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo n.º 646.9.360477/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou 
conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a regularidade funcional, 
patrimonial e fi nanceira da Fundação Henrique Alves dos Reis, situada no Município de Itabuna  
Itabuna – 11 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 09/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.411931/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) do Minis-
tério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo n.º 646.9.411931/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou 
conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a regularidade funcional, 
patrimonial e fi nanceira da Fundação Manoel Chaves, situada no Município de Itabuna 
Itabuna – 11 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 10/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.439740/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP) do Minis-
tério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo n.º 646.9.439740/2022, por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou 
conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Fiscalizar a regularidade funcional, 
patrimonial e fi nanceira da Fundação Jupará de Cultura e Ecologia, situada no Município de Itabuna 
Itabuna – 11 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 003.9.394825/2023

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições le-
gais, em cumprimento ao disposto no art. 13 da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia 
de Fato Idea n.º 003.9.394825/2023, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.
Mairi, 07 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.231138/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.
Mairi, 07 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.107089/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.
Mairi, 07 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.287314/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.
Mairi, 07 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 159.9.419088/2023

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições le-
gais, em cumprimento ao disposto no art. 13 da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia 
de Fato Idea n.º 159.9.419088/2023, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.
Mairi, 07 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA 
Área: Pessoas com defi ciência 
Portaria - Instauração do Procedimento Administrativo  
IDEA 598.9.491032/2023 
Fundamento Legal: artigo 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e 26 da Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal 
n. 8.625/93 e artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, §1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996) 
Objeto: Proteção do direito INDISPONÍVEL à PCD F.F. DO N.*. 
*Sigilo do nome para preservar a intimidade da pessoa com defi ciência 
Juazeiro-BA, 07 de dezembro de 2023. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº: 003.9.455369/2023 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, promove o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA N.º 003.9.455369/2023, nos termos do art. 4º, III, da Re-
solução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual 
interposição de recurso em face do arquivamento, no prazo de 10 (dez) dias. 
Juazeiro-BA, em 07 de dezembro de 2023 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
IDEA Nº 598.9.430211/2023 
A 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada da notícia de fato, uma única vez, por 
até 90 (noventa) dias (art. 3.º da Resolução n.º 174 – CNMP), COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para 
conclusão da Notícia de Fato IDEA Nº 598.9.430211/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligên-
cias essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 
Juazeiro, 07 de dezembro de 2023. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça  

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA 003.9.349992/2023 
14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, §1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, comunica a todos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, para eventual interpo-
sição de recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indican-
do-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 06 de dezembro de 2023. 
Andréa Mendonça da Costa 
Promotora de Justiça

Edital 598.9.481245/2022 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro - BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53 da RESOLU-
ÇÃO Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Procedimento Administrativo epigrafado, visando a acom-
panhar o cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC fi rmado no bojo do Inquérito Civil n.º 003.9.131794/2018, por 
este órgão ministerial com a empresa Casaforte Eólica Ltda. 
Juazeiro, 27 de novembro de 2023. 
Heline Esteves Alves 
Promotora de Justiça

EDITAL 241.9.333201/2021 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
PORTARIA, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 50, da Resolução n 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.333201/2021 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. Cujo o objetivo é de acompanhar as requisições ministeriais à autoridade policial de 
Remanso-BA, atinente à possível prática do delito de estupro de vulnerável 
Remanso/BA, dezembro DE 2023. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO   
IDEA N.º 105.9.482976/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURAÇÁ/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 105.9.482976/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail curaca@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “IDEA N.º 105.9.482976/2023- RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.   
Curaçá-BA, 11 de dezembro de 2022.   
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA  
Promotor de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.470 - Disponibilização: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 508

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.428912/2023 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 705.9.428912/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2023. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.410681/2023

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público da 
Bahia – CNMP e art. 15, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.410681/2023, instaurada com o objetivo de apurar 
situação de animal doméstico, cujo tutor encontra-se custodiado no Conjunto Penal de Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso, 11 de dezembro de 2023.  
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro  
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 705.9.3661/2023
  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 54 da Resolu-
ção nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que 
foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.3661/2023, instaurado com o objetivo de apurar 
possível omissão de morador na limpeza de fezes e urinas dos animais que possui em sua residência, no município de Paulo 
Afonso/BA. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da 
decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br

Paulo Afonso/BA, 11 de dezembro de 2023.    
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro    
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 705.0.223077/2016 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público do 
Estado da Bahia, e art. 41, caput, e §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, comunica aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inquérito Civil nº IDEA Nº 705.0.223077/2016, 
tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 13 de novembro de 2023.  
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro  
Promotora de Justiça  

 PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA NÂº 706.9.495148.2023
ORIGEM: 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Porto Seguro.
Ã REA: INFÃ‚NCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 11/12/2023
OBJETO: Apurar situaÃ§Ã£o de maus tratos contra C. P. S. da F.

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais 
referentes a Ã¡rea da InfÃ¢ncia e Juventude e, a necessidade de melhor avaliaÃ§Ã£o e a ausÃªncia de elementos seguros que 
permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude com vistas a pro-
mover qualquer medida de proteÃ§Ã£o, pelo que determino, com arrimo no art. 50Âº da res. 11/2022, a INSTAURAÃ‡ÃƒO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 11 de dezembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de JustiÃ§a 
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NF IDEA NÂº 706.9.483581.2023
ORIGEM: 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Porto Seguro.
Ã REA: INFÃ‚NCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 30/11/2023
OBJETO: Apurar situaÃ§Ã£o acerca do infante L. G. N. dos S.

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais 
referentes a Ã¡rea da InfÃ¢ncia e Juventude e, a necessidade de melhor avaliaÃ§Ã£o e a ausÃªncia de elementos seguros que 
permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude com vistas a pro-
mover qualquer medida de proteÃ§Ã£o, pelo que determino, com arrimo no art. 50Âº da res. 11/2022, a INSTAURAÃ‡ÃƒO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 11 de dezembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de JustiÃ§a 

NF IDEA NÂº 706.9.471000.2023
ORIGEM: 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Porto Seguro.
Ã REA: INFÃ‚NCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 23/11/2023
OBJETO: Apurar situaÃ§Ã£o acerca do adolescente G. S. D.

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais 
referentes a Ã¡rea da InfÃ¢ncia e Juventude e, a necessidade de melhor avaliaÃ§Ã£o e a ausÃªncia de elementos seguros que 
permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude com vistas a pro-
mover qualquer medida de proteÃ§Ã£o, pelo que determino, com arrimo no art. 50Âº da res. 11/2022, a INSTAURAÃ‡ÃƒO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 07 de dezembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEA N.Âº 096.9.98199/2018
PORTARIA N.Âº 003/2023 
Converte procedimento preparatÃ³rio em InquÃ©rito Civil para apurar possÃvel dano ambiental ocasionado por desmatamento 
ilegal, com descumprimento de embargo, relatado pelo IBAMA, no bojo da NF n.Âº 1.14.003.000192/2017-30, oriunda do Minis-
tÃ©rio PÃºblico Federal, e dÃ¡ outras providÃªncias.
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de JustiÃ§a que o presente subscreve no uso de suas atri-
buiÃ§Ãμes legais e regulamentares, de acordo com o disposto no arts. 129, inciso VI, da constituiÃ§Ã£o federal, 26, inciso i, da 
lei federal n.Âº 8.625/93, 73 e 77, da lei complementar estadual n.Âº 11/96, e com a resoluÃ§Ã£o n.Âº 23, de 17 de setembro de 
2007, editada pelo Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, apurar possÃvel dano ambiental ocasionado por desmatamento 
ilegal, com descumprimento de embargo, relatado pelo IBAMA, no bojo da NF n.Âº 1.14.003.000192/2017- 30, oriunda do Minis-
tÃ©rio PÃºblico Federal, resolve, de ofÃcio, converter o presente procedimento preparatÃ³rio em INQUÃ‰RITO CIVIL, em que 
passa confi gurar como interessado, a princÃpio, a CÃ¢mara de Vereadores do MunicÃpio de Correntina.
Adotam-se, de imediato, as diligÃªncias abaixo indicadas, sem embargo de outras que se fi zerem necessÃ¡rias: 
I. Registro no sistema IDEA, como INQUÃ‰RITO CIVIL; 
II. DivulgaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, atravÃ©s de remessa de 
extrato para publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cÃ³pia da publicaÃ§Ã£o; 
III. Este procedimento terÃ¡, por sua prÃ³pria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para tÃ©rmino; 
IV. LanÃ§amento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; 
Nomeio o Servidor Edvan Silva dos Santos, Assistente TÃ©cnico-administrativo, para secretariar e realizar diligÃªncias neste 
procedimento, o qual deverÃ¡ assumir o encargo atravÃ©s de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o 
cumprimento de todas as determinaÃ§Ãμes nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEIA N.Âº 096.9.390351/2021 
DESPACHO
Cuida-se de inquÃ©rito civil instaurado com o objetivo de investigar suposto dano ao erÃ¡rio decorrente de sucessivos refi nancia-
mentos da dÃvida da previdÃªncia do MunicÃpio de Correntina perante o Instituto Municipal de PrevidÃªncia Social â€“ IMUPRE. 
ApÃ³s lavratura da portaria inaugural, este Ã³rgÃ£o ministerial desempenhou diligÃªncias que possibilitaram a obtenÃ§Ã£o de 
informaÃ§Ãμes junto ao MunicÃpio de Correntina e ao Instituto Municipal de PrevidÃªncia Social. 
Por fi m, sobreveio aos autos informaÃ§Ã£o da existÃªncia de 03 (trÃªs) procedimentos no Ã¢mbito do Tribunal de Contas dos 
MunicÃpios do Estado da Bahia, versando temas semelhantes ao investigado neste expediente.
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Ã‰ o breve relatÃ³rio. 
Preliminarmente, cumpre destacar que o membro signatÃ¡rio assumiu a 1Âª SubstituiÃ§Ã£o da Promotoria de JustiÃ§a de Cor-
rentina em 16/09/2023, deparando-se com um acentuado acÃºmulo de serviÃ§o no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o. 
Elaborado um plano de aÃ§Ã£o para saneamento do Ã³rgÃ£o ministerial, iniciou-se a movimentaÃ§Ã£o de todos os procedi-
mentos em curso. 
Quanto ao caso em apreÃ§o, verifi ca-se que o prazo para sua conclusÃ£o se encontra expirado desde 04/06/2023, no entanto, 
ainda existem diligÃªncias a serem desempenhadas para o completo deslinde dos fatos, notadamente obter informaÃ§Ãμes junto 
ao TCM/BA sobre os procedimentos que lÃ¡ tramitaram com objeto semelhante o apurado nestes autos. 
Assim, em sendo necessÃ¡rio o desempenho de novas diligÃªncias para conclusÃ£o do apuratÃ³rio, determina-se a prorro-
gaÃ§Ã£o do trÃ¢mite deste inquÃ©rito civil, por mais 01 (um) ano, conforme autoriza o artigo 41 da resoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022 
do OECP/MPBA.
Ao apoio administrativo determina-se a adoÃ§Ã£o das seguintes diligÃªncias: 
I â€“ Publique edital de prorrogaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico. 
II â€“ ExpeÃ§a ofÃcio para o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, com cÃ³pia do presente despacho 
e da portaria inaugural, requerendo a dilaÃ§Ã£o do prazo de investigaÃ§Ã£o conforme preceitua o artigo 41-A da ResoluÃ§Ã£o 
n.Âº 11/2022 do OECP/MPBA, encaminhando-o pelo sistema IDEA atravÃ©s de notÃcia de fato a ser atuada apÃ³s desmembra-
mento destes autos. 
III â€“ Seja expedido ofÃcio para o Tribunal de Contas dos MunicÃpios do Estado da Bahia (TCM/BA), solicitando-lhe o envio 
de cÃ³pia integral dos procedimentos n.Âº 0049e22, 009674e20 e 014485e20, os quais deverÃ£o ser juntados ao procedimento 
como anexo, com vista a preservar a organizaÃ§Ã£o dos autos principais. 
IV â€“ Tais informaÃ§Ãμes deverÃ£o ser apresentadas por meio eletrÃ´nico, atravÃ©s do endereÃ§o: correntina@mpba.mp.br; 
V â€“ ApÃ³s cumpridas as diligÃªncias, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo â€œin albisâ€  o prazo, concluso para 
ulteriores deliberaÃ§Ãμes; 
VI â€“ Concedo forÃ§a de ofÃcio ao presente despacho; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

NOTÃ CIA DE FATO IDEA N.Âº 096.9.349153/2023 
DESPACHO 
Versa o presente sobre NotÃcia de Fato instaurada apÃ³s representaÃ§Ã£o formulada pelo Sr. Mario Francisco da Silva, noti-
ciando que o Sr. Edison Santos de Jesus, nascido em 28/01/1974, inscrito no CPF n.Âº 08.038.456-00, residente na Rua Ita-
marana (Ãºltima rua de terra), neste MunicÃpio de Correntina/BA, nÃ£o possui condiÃ§Ãμes de gerir Ã  sua vida, dessa forma, 
deseja assumir a curatela do mesmo.
Ademais, juntou-se aos autos RelatÃ³rio MÃ©dico (ID MP 14665831 - PÃ¡g. 2), da lavra do Dr. Danilo Dias da Cunha, Psiquiatra, 
CRM/BA 25.827, atestando que: 
â€œPaciente com quadro CID 10: F06/G10/F10/F29, patologia permanente que o incapacita totalmente para gerir a prÃ³pria 
vida, para o exercÃcio sÃ³cio-ocupacional e de direitos, e para obter meios de prover a sua prÃ³pria subsistÃªncia ou tÃª-la pro-
vida por sua famÃliaâ€ . 
Resta que, em 11 de setembro de 2023, o noticiante, Sr. Mario, compareceu na sede desta Promotoria de JustiÃ§a, alegando 
desinteresse em prossegui com a curatela de EDISON SANTOS DE JESUS (ID MP 14951640 - PÃ¡g. 1). 
CONSIDERANDO a necessidade de realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias adicionais tendentes a concluir as investigaÃ§Ãμes, DETERMINO: 
I â€“ Inicialmente, diante da imprescindibilidade de realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias ao encerramento da demanda, prorrogo o prazo 
de conclusÃ£o do expediente, nos moldes do art. 3Âº da Res. 174/2017 CNMP, pelo prazo mÃ¡ximo legal; 
II â€“ Seja ofi ciada a Secretaria Municipal de AssistÃªncia Social do MunicÃpio de Correntina, com cÃ³pia do expediente em 
epÃgrafe, para que, no prazo de 10 (dez) dias: 
a) Realize Estudo Social para averiguar a possÃvel situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade social na qual se encontra o Sr. EDISON 
SANTOS DE JESUS; 
b) Informe se o Sr. EDISON possui parentes que lhe prestam assistÃªncia? 
c) NÃ£o sendo possÃvel sua manutenÃ§Ã£o no imÃ³vel onde reside, houve busca ativa para a sua colocaÃ§Ã£o em lar de 
familiares ou abrigo? 
d) Informe se o Sr. EDISON recebe algum benefÃcio de prestaÃ§Ã£o continuada ou aposentadoria?
e) Em resposta ao item anterior, existe alguma pessoa responsÃ¡vel por controlar seus gastos e que fi que com o cartÃ£o do 
benefÃcio? 
f) O Sr. EDISON foi incluÃdo por esta Secretaria em algum programa assistencialista? g) Informar se jÃ¡ houve formal inter-
diÃ§Ã£o do Sr. EDISON SANTOS DE JESUS; 
h) Se sim, informar o nÃºmero do processo judicial e nome do seu Curador; 
i) Demais informaÃ§Ãμes que se entender necessÃ¡rias; III â€“ Tais informaÃ§Ãμes deverÃ£o ser apresentadas por meio eletrÃ´-
nico, atravÃ©s do endereÃ§o: correntina@mpba.mp.br; 
IV â€“ Conforme solicitaÃ§Ã£o da PGM â€“ Procuradoria Geral do MunicÃpio, por meio do OfÃcio n.Âº 027/2023, registro que 
o presente despacho, como todos os demais oriundos da Promotoria de JustiÃ§a de Correntina, segue em cÃ³pia ao referido 
Ã“rgÃ£o JurÃdico, para controle de prazo e manifestaÃ§Ã£o; 
V â€“ ApÃ³s cumpridas as diligÃªncias, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo â€œin albisâ€  o prazo, concluso para 
ulteriores deliberaÃ§Ãμes; 
VI â€“ Concedo forÃ§a de ofÃcio ao presente despacho; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o
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PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL IDEIA N.Âº 096.0.47601/2016
PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL. SAÃšDE/VISA. FARMÃ CIA NOSSA SENHORA DO 
ROSÃ RIO PERDA DO OBJETO. PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO
Versa o presente InquÃ©rito Civil instaurado em 16 de julho de 2019, com escopo de apurar supostas irregularidades no fun-
cionamento do Empreendimento Farma Nossa Senhora do RosÃ¡rio, de propriedade do Sr. Vilson Rodrigues de Souza JÃºnior, 
segundo vistoria realizada pela VigilÃ¢ncia SanitÃ¡ria no ano de 2013 (ID.5331169, fl s.110) 
Aos 09 de fevereiro de 2022, prorrogou-se o prazo do presente procedimento, considerando que este se encontrava sem an-
damento desde o momento da instauraÃ§Ã£o da Portaria do InquÃ©rito Civil, nÃ£o sendo possÃvel formar opiniÃ£o quanto Ã  
prÃ¡tica das supostas irregularidades. 
Como providÃªncia, por meio do ofÃcio de n.Âº 333/2022, o MinistÃ©rio PÃºblico solicitou informaÃ§Ãμes atualizadas acerca da 
regularidade do mencionado estabelecimento comercial (ID.10119108). 
Em atenÃ§Ã£o a solicitaÃ§Ã£o supra, a Secretaria de SaÃºde/VISA, apresentou informaÃ§Ãμes dando conta da regularidade do 
estabelecimento comercial (ID.10445195)
Eis um breve relato dos fatos. 
Da anÃ¡lise do material probatÃ³rio anexado aos autos, apÃ³s realizadas as diligÃªncias instrutÃ³rias necessÃ¡rias, forÃ§oso 
concluir pela inexistÃªncia de fundamento para propositura de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica, pelos fundamentos abaixo elencados. 
Como se vÃª, considerando-se os fatos acima relatados e do que deles se pode depreender, partindo ainda das manifes-
taÃ§Ãμes dos Ã³rgÃ£os e pessoas jurÃdicas consultadas, fi ca claro que o objeto que deu inÃcio a esse procedimento nÃ£o mais 
subsiste ou se perdeu no tempo, notadamente em face da regularizaÃ§Ã£o das inconsistÃªncias anteriormente identifi cadas no 
empreendimento. 
Nessa mesma linha de intelecÃ§Ã£o, imperioso salientar que a reforma do judiciÃ¡rio operada pela Emenda Constitucional n.Âº 
45/2004 trouxe uma sÃ©rie de mudanÃ§as ao sistema jurÃdico nacional, a comeÃ§ar pela garantia Ã  duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel 
do processo no Ã¢mbito judicial e administrativo, alÃ©m dos meios que permitam a celeridade em sua tramitaÃ§Ã£o (art. 5Âº 
LXXVIII da CF/88).
Como se demonstra da simples anÃ¡lise da cronologia dos fatos, a investigaÃ§Ã£o perdeu sua atualidade, em razÃ£o da falta 
de celeridade no procedimento, ou seja, o transcurso de tempo, ocorrido desde a constataÃ§Ã£o das supostas irregularidades, 
impede a tomada de qualquer providÃªncia efetiva, considerando a diluiÃ§Ã£o das provas do presente feito no tempo, nÃ£o 
restando soluÃ§Ã£o outra senÃ£o a presente promoÃ§Ã£o. 
Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruÃdo, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o cha-
mamento Ã  ordem do feito, com esteio no art. 10, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico - CNMP e no art. 44, da ResoluÃ§Ã£o n. 011/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando-se Ã  Serventia desta Promotoria de JustiÃ§a que 
proceda com: 
(I) publique a presente promoÃ§Ã£o no Ã¡trio desta Promotoria de JustiÃ§a, com certifi caÃ§Ã£o nos autos, ante a impossibilida-
de de comunicaÃ§Ã£o com o interessado; 
(II) fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existÃªncia ou nÃ£o de razÃμes recursais, remetendo-se, apÃ³s este 
lapso, os autos ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; 
(III) publicaÃ§Ã£o no DJE; e 
(IV) demais providÃªncias de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL IDEIA N.Âº 096.0.199893/2014 
PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL. IMPROBIDADE. DANO AO ERÃ RIO. PROMOÃ‡ÃƒO 
DE ARQUIVAMENTO.
Preliminarmente, cumpre destacar que o membro signatÃ¡rio assumiu a 1Âª SubstituiÃ§Ã£o da Promotoria de JustiÃ§a de Cor-
rentina em 16/09/2023, deparando-se com um acentuado acÃºmulo de serviÃ§o em tal Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o. 
Elaborado um plano de aÃ§Ã£o para saneamento do Ã³rgÃ£o ministerial, iniciou-se a movimentaÃ§Ã£o de todos os procedi-
mentos em curso. 
Quanto ao caso em apreÃ§o, trata-se de procedimento preparatÃ³rio instaurado para apurar â€œsuposto dano ao erÃ¡rio Mu-
nicipal de Correntina-BA, decorrente de suposta incorporaÃ§Ã£o de valores pertencentes aos cofres pÃºblicos e depositados 
em contas bancÃ¡rias particulares, com posterior aquisiÃ§Ã£o de bens em valores incompatÃveis com os rendimentos, aos 
patrimÃ´nios de JoÃ£o Pereira Barbosa (ex-secretÃ¡rio municipal), Carlos Alberto Pereira Barbosa (ex-secretÃ¡rio municipal) e 
Ezequiel Pereira Barbosa (ex-prefeito), durante a gestÃ£o deste entre os anos de 2001 e 2004â€ .
Em que pese a delimitaÃ§Ã£o apresentada na portaria, verifi ca-se a impossibilidade de identifi car com exatidÃ£o qual Ã© o 
objeto da presente investigaÃ§Ã£o, haja vista que seu conteÃºdo Ã© composto basicamente por uma promoÃ§Ã£o de arquiva-
mento de notÃcia de fato, bem como o pronunciamento da relatoria do expediente no EgrÃ©gio Conselho Superior, devolvendo 
o expediente a este Ã³rgÃ£o de origem, sem conter a peÃ§a representativa ou outro documento que especifi que concretamente 
as condutas ilÃcitas praticadas. 
A ausÃªncia de elementos concretos sobre o fato Ã© utilizada como fundamento inicial para o arquivamento do presente procedi-
mento preparatÃ³rio de inquÃ©rito civil, todavia, para alÃ©m desse, ainda merece ser destacado o distanciamento dos fatos, que 
remontam hÃ¡ 20 (vinte) anos, diluÃdos no tempo e, portanto, impedem a obtenÃ§Ã£o das provas necessÃ¡rias para o deslinde 
do ilÃcito. 
Isso porque, as demandas de improbidade administrativa ostentam, em regra, uma natural complexidade que exige, para uma 
proteÃ§Ã£o efi ciente/efetiva do bem jurÃdico, um trabalho investigativo igualmente complexo, contemporÃ¢neo ou prÃ³ximo aos 
fatos apurados, cuidadoso e profundo de conhecimento de uma extensa burocracia administrativa, das dinÃ¢micas de seus fl u-
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xos procedimentais, dos diversos agentes pÃºblicos que a operam e dos vÃnculos subjetivos que os unem, alÃ©m dos diversos 
agentes privados que com ela se relacionam.
Ã‰ preciso romper a sistemÃ¡tica, comum em Promotorias de substituiÃ§Ã£o, com acumulaÃ§Ã£o de procedimentos antigos 
e ainda em estÃ¡gio inicial de instruÃ§Ã£o, que drenam os esforÃ§os do diminuto quadro de pessoal, sem apresentar horizonte 
plausÃvel para uma soluÃ§Ã£o adequada.
Nesse sentido, mostra-se necessÃ¡rio, que este EgrÃ©gio Conselho compreenda que caso procedimentos na situaÃ§Ã£o como 
o presente â€“ jÃ¡ com dÃ©cadas de tramitaÃ§Ã£o â€”continuem a se eternizar nas Promotorias de JustiÃ§a, haverÃ¡ um inevi-
tÃ¡vel prejuÃzo de outras aÃ§Ãμes estruturantes que ensejem proveito maior e mais atual para sociedade. 
Por fi m, registra-se que o entendimento ora esposado se alinha com os precedentes do EgrÃ©gio Conselho Superior do Estado 
da Rio de Janeiro: 
ENUNCIADO NÂº 12/2007: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÃ‡ÃƒO E AUSÃŠNCIA OU IMPOSSIBILIDADE DE 
COMPROVAÃ‡ÃƒO DE DANO AO ERÃ RIO: Merece homologaÃ§Ã£o a promoÃ§Ã£o de arquivamento de inquÃ©rito civil ou 
de procedimento preparatÃ³rio para apurar improbidade administrativa se, no curso da investigaÃ§Ã£o, fi carem comprovadas 
a prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, regulada pelo artigo 23, incisos I e II da Lei Federal 8.429/92, e a ausÃªncia ou impossibilidade de 
comprovaÃ§Ã£o de danos ao erÃ¡rio. 
“A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligÃªncias investigatÃ³rias razoavelmente exigÃveis ou a inexistÃªncia 
de linha investigatÃ³ria potencialmente idÃ´nea, adequadamente sopesados no caso concreto, justifi cam o arquivamento da in-
vestigaÃ§Ã£o, sem prejuÃzo do disposto no art. 18 do CPP”. (OrientaÃ§Ã£o n. 26/2016 da 2Âª CÃ¢mara de CoordenaÃ§Ã£o e 
RevisÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do Rio de Janeiro). 
Resta ao Ã³rgÃ£o ministerial, portanto, promover o arquivamento do presente inquÃ©rito civil.
Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruÃdo, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o cha-
mamento Ã  ordem do feito, com esteio no art. 10, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico - CNMP e no art. 44, da ResoluÃ§Ã£o n. 011/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando-se Ã  Serventia desta Promotoria de JustiÃ§a que 
proceda com: (I) cientifi caÃ§Ã£o dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi caÃ§Ã£o nos autos;; (II) 
fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existÃªncia ou nÃ£o de razÃμes recursais, remetendo-se, apÃ³s este 
lapso, os autos ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; (III) publicaÃ§Ã£o no DJE; e (IV) demais providÃªncias de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEIA N.Âº 003.0.139172/20215
PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: INQUÃ‰RITO CIVIL. IMPROBIDADE. IMPLEMENTAÃ‡ÃƒO PORTAL DA 
TRANSPARÃŠNCIA. AUSÃŠNCIA DE DOLO. PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO.
Cuida-se de inquÃ©rito civil declinado pela Procuradoria da RepÃºblica em Barreiras/BA, com escopo de apurar a regularidade 
do Portal da TransparÃªncia do MunicÃpio de Correntina/BA com a Lei Complementar n. 131/2009 e com a Lei Federal n.Âº 
12.527/2011. 
ApÃ³s o feito aportar no Ã³rgÃ£o ministerial, a Unidade de Apoio Ã  Atividade FinalÃstica â€“ UAAF promoveu a prorrogaÃ§Ã£o 
do prazo de tramitaÃ§Ã£o, bem como determinou a expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao MunicÃpio de Correntina, solicitando diversas 
informaÃ§Ãμes sobre a implementaÃ§Ã£o do portal da transparÃªncia no Ã³rgÃ£o municipal. 
Em resposta, o ente polÃtico requisitado apresentou petiÃ§Ã£o escrita, acompanhada de print screenâ€™s, que denota aces-
sibilidade regular Ã  pÃ¡gina, com informaÃ§Ãμes sobre receitas e despesas, licitaÃ§Ãμes, dispensas e inexigibilidades, legis-
laÃ§Ã£o, DiÃ¡rio Ofi cial, dentre outros dados. 
Por fi m, sobreveio aos autos avaliaÃ§Ã£o realizada pelo Tribunal de Contas dos MunicÃpios do Estado da Bahia em que o Mu-
nicÃpio de Correntina alcanÃ§ou a nota fi nal 43 (de um total de 72 possÃveis) sendo atribuÃdo-lhe Ãndice de transparÃªncia 
â€œmoderadoâ€ .
Ã‰ o breve relatÃ³rio. 
Preliminarmente convÃ©m registrar que a ResoluÃ§Ã£o n.Âº 118/2014, do CNMP disciplina que aos Ã³rgÃ£os ministeriais in-
cumbe implementar e adotar mecanismos de autocomposiÃ§Ã£o, como a negociaÃ§Ã£o, a mediaÃ§Ã£o e a conciliaÃ§Ã£o, com 
o objetivo de assegurar a promoÃ§Ã£o da justiÃ§a e a mÃ¡xima efetividade dos direitos e interesses que envolvem a atuaÃ§Ã£o 
da InstituiÃ§Ã£o. 
Na hipÃ³tese dos autos, em vez de pautar-se por um viÃ©s adversarial, com grau de efetividade reduzido para o tipo de demanda 
apresentada, a Promotoria de Correntina envidou esforÃ§os para alcanÃ§ar a resoluÃ§Ã£o no Ã¢mbito transindividual, mediante 
a expediÃ§Ã£o de ofÃcio requisitÃ³rio, possibilitando a adequaÃ§Ã£o da postura errÃ¡tica do Ã³rgÃ£o municipal.
Neste panorama, restou acatada integralmente a solicitaÃ§Ã£o ministerial para regularizaÃ§Ã£o da conduta municipal, consoan-
te documentaÃ§Ã£o inserta nos autos, promovendo o Ã³rgÃ£o a efetivaÃ§Ã£o do seu portal da transparÃªncia. 
Para alÃ©m da destacada resolutividade obtida no bojo deste procedimento preparatÃ³rio, ainda como fundamento do presente 
inquÃ©rito civil, registra-se que nÃ£o hÃ¡ indÃcios de dolo na conduta dos gestores que deixaram de implementar o portal da 
transparÃªncia no passado, haja vista que os elementos de convicÃ§Ã£o constantes indicam uma contÃnua melhora nos Ãndi-
ces atÃ© alcanÃ§ar o patamar atual. 
Nestas situaÃ§Ãμes, a doutrina e jurisprudÃªncia afastam a aplicaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãμes da Lei Federal n.Âº 8.429/92, ao dis-
tinguir a simples ilegalidade do ato de improbidade administrativa, sob a perspectiva de que â€œa improbidade Ã© ilegalidade 
tipifi cada e qualifi cada pelo elemento subjetivo do agenteâ€  1 e de que â€œa Lei de Improbidade nÃ£o visa punir meras irre-
gularidades ou o inÃ¡bil, mas sim o desonesto, o corrupto, aquele desprovido de lealdade e boa-fÃ©â€ .
Na mesma toada, sÃ£o sempre oportunas as valiosas liÃ§Ãμes do saudoso Carlos Frederico Brito dos Santos, um expoente 
nos estudos sobre a improbidade administrativa e citado na obra de Pedro Roberto Decomain, quando assinala que nem toda 
violaÃ§Ã£o ao princÃpio da legalidade encerra um ato de improbidade administrativa: 
â€œTocante ao princÃpio da legalidade, toda violaÃ§Ã£o a ele deve ser encarada necessariamente como ato de improbidade 
administrativa? Marino Pazzaglini Filho responde negativamente, ao afi rmar que ‘ilegalidade nÃ£o Ã© sinÃ´nimo de improbida-
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de a prÃ¡tica de ato funcional ilegal, por si sÃ³, nÃ£o confi gura a improbidade’, acrescentando, depois, que a ilegalidade, para 
corresponder Ã  improbidade, deve ter ‘origem em comportamento desonesto, denotativo de mÃ¡-fÃ©, de falta de probidade do 
agente administrativo’. AlÃ©m do mais, afi rma que a desonestidade pressupÃμe a ‘consciÃªncia da ilicitude da aÃ§Ã£o ou omis-
sÃ£o praticada pelo administrador e sua prÃ¡tica ou abstenÃ§Ã£o, mesmo assim por mÃ¡-fÃ©’
Carlos Frederico Brito dos Santos considera o tema do enquadramento da ilegalidade no Ã¢mbito da improbidade como verda-
deira esfi nge: ‘decifra-me, ou te devoro’. Pondera que nem toda ilegalidade deve ser havida como improbidade e aponta requisi-
tos para que a primeira tambÃ©m corresponda Ã  segunda: a ilegalidade deve importar em risco de dano para o ErÃ¡rio e, alÃ©m 
disso, hÃ¡ necessidade de observÃ¢ncia do princÃpio da proporcionalidade, atÃ© para que ilegalidades de menor tomo, que 
pelos estatutos dos servidores seriam punidas com simples pena de advertÃªncia, nÃ£o viessem a resultar nas sanÃ§Ãμes muito 
severas reservadas pela ConstituiÃ§Ã£o e pela Lei n. 8.429/92 Ã  improbidade, as quais incluem atÃ© mesmo a perda do cargo. 
A conclusÃ£o de que nem toda ilegalidade deve ser havida como improbidade Ã© pertinente. TambÃ©m a busca de critÃ©rios 
para enquadramento da primeira na segunda Ã© necessÃ¡ria, justamente por causa disso. Os requisitos apontados por Carlos 
Frederico Brito dos Santos podem servir a essa delimitaÃ§Ã£oâ€  2 . 
Sendo assim, alcanÃ§ada a resolutividade da demanda e nÃ£o constatada a prÃ¡tica de atos de improbidade administrativa, 
nÃ£o restam outras providÃªncias a serem adotadas pelo Ã³rgÃ£o ministerial. 
Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruÃdo, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o cha-
mamento Ã  ordem do feito, com esteio no art. 10, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico - CNMP e no art. 44, da ResoluÃ§Ã£o n. 011/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando-se Ã  Serventia desta Promotoria de JustiÃ§a que 
proceda com: (I) cientifi caÃ§Ã£o dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi caÃ§Ã£o nos autos;; (II) 
fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existÃªncia ou nÃ£o de razÃμes recursais, remetendo-se, apÃ³s este 
lapso, os autos ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; (III) publicaÃ§Ã£o no DJE; e (IV) demais providÃªncias de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEIA N.Âº 096.9.190356/2022
PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: INQUÃ‰RITO CIVIL. IMPROBIDADE. DANO AO ERÃ RIO. RESOLUTIVIDA-
DE DA DEMANDA. PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO.
Cuida-se de procedimento preparatÃ³rio instaurado para apurar suposto ato de improbidade administrativa praticado por Nilson 
JosÃ© Rodrigues, prefeito do MunicÃpio de Correntina, consubstanciado na realizaÃ§Ã£o de propaganda institucional com fi na-
lidade de promoÃ§Ã£o pessoal. 
Referida demanda teve inÃcio apÃ³s o Promotor de JustiÃ§a Alison da Silva Andrade se deparar â€œcom um outdoor afi xado 
prÃ³ximo a ponte na Rua Goes Calmon, centro de Correntina, em que sÃ£o apresentadas obras realizadas pelo MunicÃpio de 
Correntina na comunidade de Aparecida do Oeste e junto a apresentaÃ§Ã£o uma foto do entÃ£o Prefeito de Correntina e seu 
nomeâ€ . 
Lavrada a portaria inaugural de procedimento preparatÃ³rio, houve a expediÃ§Ã£o da RecomendaÃ§Ã£o n.Âº 001/2022, suge-
rindo ao MunicÃpio de Correntina a adequaÃ§Ã£o de todas as propagandas institucionais. 
Em resposta, o MunicÃpio de Correntina encaminhou petiÃ§Ã£o escrita, acompanhada de documentaÃ§Ã£o, que denota o cum-
primento dos termos da recomendaÃ§Ã£o, como a retirada de todas as propagandas institucionais passÃveis de confi gurarem 
promoÃ§Ã£o pessoal, nos termos do artigo 37, Â§ 1Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal.
Ã‰ o breve relatÃ³rio. 
Salvo melhor juÃzo Ã© hipÃ³tese de arquivamento do procedimento preparatÃ³rio em voga. 
Preliminarmente convÃ©m registrar que a ResoluÃ§Ã£o n.Âº 118/2014 do CNMP disciplina que aos Ã³rgÃ£os ministeriais incum-
bem implementar e adotar mecanismos de autocomposiÃ§Ã£o, como a negociaÃ§Ã£o, a mediaÃ§Ã£o e a conciliaÃ§Ã£o, com o 
objetivo de assegurar a promoÃ§Ã£o da justiÃ§a e a mÃ¡xima efetividade dos direitos e interesses que envolvem a atuaÃ§Ã£o 
da InstituiÃ§Ã£o.
Do mesmo modo, a ResoluÃ§Ã£o n.Âº 164/2017 do CNMP elege a recomendaÃ§Ã£o como importante instrumento para tutela 
dos direitos cuja defesa Ã© incumbida ao MinistÃ©rio PÃºblico, bem assim para reduÃ§Ã£o da litigiosidade e ampliaÃ§Ã£o dos 
meios autocompositivos. 
Na hipÃ³tese dos autos, ao invÃ©s de apurar situaÃ§Ãμes individuais e isoladas, com grau de efetividade reduzido, a Promotoria 
de Correntina envidou esforÃ§os para alcanÃ§ar a resoluÃ§Ã£o no Ã¢mbito transindividual, mediante a expediÃ§Ã£o de reco-
mendaÃ§Ã£o, possibilitando a adequaÃ§Ã£o da postura errÃ¡tica do Ã³rgÃ£o municipal, de modo atual e tambÃ©m perspectivo 
(prevenÃ§Ã£o geral). 
Neste panorama, restou acatada integralmente a recomendaÃ§Ã£o ministerial para regularizaÃ§Ã£o da conduta municipal, con-
soante documentaÃ§Ã£o inserta nos autos, promovendo o gestor a retirada da propaganda institucional inadequada, bem como 
a abstenÃ§Ã£o de realizar novas aÃ§Ãμes midiÃ¡ticas com o mesmo vÃcio. 
Para alÃ©m da destacada resolutividade obtida no bojo deste procedimento preparatÃ³rio, ainda como fundamento da presente 
promoÃ§Ã£o de arquivamento, mister se faz registrar que a postura adotada pelo gestor, ao promover voluntariamente a retirada 
da propaganda viciada, denota boa-fÃ©, evidencia a ausÃªncia de dolo na conduta. 
Nestas situaÃ§Ãμes, a doutrina e jurisprudÃªncia afasta a aplicaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãμes da Lei Federal n.Âº 8.429/92 ao distinguir 
a simples ilegalidade do ato de improbidade administrativa, sob a perspectiva de que â€œa improbidade Ã© ilegalidade tipifi cada 
e qualifi cada pelo elemento subjetivo do agenteâ€  1 e de que â€œa Lei de Improbidade nÃ£o visa punir meras irregularidades 
ou o inÃ¡bil, mas sim o desonesto, o corrupto, aquele desprovido de lealdade e boa-fÃ©â€ .
Na mesma toada, sÃ£o sempre oportunas as valiosas liÃ§Ãμes do saudoso Carlos Frederico Brito dos Santos, um expoente 
nos estudos sobre a improbidade administrativa e citado na obra de Pedro Roberto Decomain, quando assinala que nem toda 
violaÃ§Ã£o ao princÃpio da legalidade encerra um ato de improbidade administrativa: 
â€œTocante ao princÃpio da legalidade, toda violaÃ§Ã£o a ele deve ser encarada necessariamente como ato de improbidade 
administrativa? 
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Marino Pazzaglini Filho responde negativamente, ao afi rmar que ‘ilegalidade nÃ£o Ã© sinÃ´nimo de improbidade a prÃ¡tica de 
ato funcional ilegal, por si sÃ³, nÃ£o confi gura a improbidade’, acrescentando, depois, que a ilegalidade, para corresponder Ã  
improbidade, deve ter ‘origem em comportamento desonesto, denotativo de mÃ¡-fÃ©, de falta de probidade do agente adminis-
trativo’. AlÃ©m do mais, afi rma que a desonestidade pressupÃμe a ‘consciÃªncia da ilicitude da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o praticada 
pelo administrador e sua prÃ¡tica ou abstenÃ§Ã£o, mesmo assim por mÃ¡-fÃ©’.
Carlos Frederico Brito dos Santos considera o tema do enquadramento da ilegalidade no Ã¢mbito da improbidade como verda-
deira esfi nge: ‘decifra-me, ou te devoro’. Pondera que nem toda ilegalidade deve ser havida como improbidade e aponta requisi-
tos para que a primeira tambÃ©m corresponda Ã  segunda: a ilegalidade deve importar em risco de dano para o ErÃ¡rio e, alÃ©m 
disso, hÃ¡ necessidade de observÃ¢ncia do princÃpio da proporcionalidade, atÃ© para que ilegalidades de menor tomo, que 
pelos estatutos dos servidores seriam punidas com simples pena de advertÃªncia, nÃ£o viessem a resultar nas sanÃ§Ãμes muito 
severas reservadas pela ConstituiÃ§Ã£o e pela Lei n. 8.429/92 Ã  improbidade, as quais incluem atÃ© mesmo a perda do cargo. 
A conclusÃ£o de que nem toda ilegalidade deve ser havida como improbidade Ã© pertinente. TambÃ©m a busca de critÃ©rios 
para enquadramento da primeira na segunda Ã© necessÃ¡ria, justamente por causa disso. Os requisitos apontados por Carlos 
Frederico Brito dos Santos podem servir a essa delimitaÃ§Ã£oâ€  2 .
Sendo assim, alcanÃ§ada a resolutividade da demanda e nÃ£o constatada a prÃ¡tica de atos de improbidade administrativa, 
nÃ£o restam outras providÃªncias a serem adotadas pelo Ã³rgÃ£o ministerial. 
Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruÃdo, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o cha-
mamento Ã  ordem do feito, com esteio no art. 10, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico â€“ CNMP e no art. 44, da ResoluÃ§Ã£o n. 011/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando-se Ã  Serventia desta Promotoria de JustiÃ§a que 
proceda com: 
(I) cientifi caÃ§Ã£o dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi caÃ§Ã£o nos autos;; 
(II) fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existÃªncia ou nÃ£o de razÃμes recursais, remetendo-se, apÃ³s este 
lapso, os autos ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; (III) publicaÃ§Ã£o no DJE; e 
(IV) demais providÃªncias de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

INQUÃ‰RITO CIVIL 
IDEIA N.Âº 717.9.91901/2018 
PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: INQUÃ‰RITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. USO PARA FINS 
PARTICULARES DE BEM AFETADO AO SERVIÃ‡O PÃšBLICO. AUSÃŠNCIA DE JUSTA CAUSA. PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUI-
VAMENTO.
Cuida-se de inquÃ©rito civil instaurado para apurar supostos atos de improbidade administrativa, consubstanciados na utili-
zaÃ§Ã£o de veÃculos afetados ao serviÃ§o pÃºblico para fi ns particulares.
Referida demanda teve inÃcio com base em representaÃ§Ã£o apresentada por Pedro Guerra Neto, em 04/06/2018, narrando 
que o veÃculo de placa OKZ 1068, supostamente afetado para o serviÃ§o pÃºblico, estaria sendo utilizado por familiares do 
prefeito, notadamente a primeira-dama. 
AlÃ©m disso, narra o noticiante que outros veÃculos como vans, Ã´nibus, motos e mÃ¡quinas de terraplanagem tambÃ©m sÃ£o 
utilizados de forma indevida por correligionÃ¡rios do grupo polÃtico do prefeito Nilson JosÃ© Rodrigues. 
Autuada a representaÃ§Ã£o como notÃcia de fato, o feito permaneceu dormitando no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o atÃ© que, em 
10/02/2022, a Unidade de Apoio Ã  Atividade FinalÃstica (UAAF) promoveu a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito civil, mediante a 
lavratura da portaria de ID 5661382. 
Para fi ns de instruÃ§Ã£o do expediente, a Promotoria de JustiÃ§a de Correntina adotou diligÃªncias que tiveram como escopo 
obter informaÃ§Ãμes junto ao MunicÃpio de Correntina sobre o contrato para locaÃ§Ã£o de veÃculos vigente, bem como junto 
a empresa contratada a respeito dos automÃ³veis objeto da avenÃ§a. 
O MunicÃpio de Correntina apresentou as informaÃ§Ãμes solicitadas, conforme documentos de ID 12822895 a 12822902. 
Por sua vez, a notifi caÃ§Ã£o da empresa contratada restou frustrada, conforme aviso de recebimento dos correios â€“ ID 
12165014. Colhidas as informaÃ§Ãμes, os autos vieram conclusos.
Ã‰ o breve relatÃ³rio. 
Como se vÃª, da anÃ¡lise do que consta no expediente, nÃ£o se extraem elementos sufi cientes a justifi car a continuidade de atu-
aÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, quer para o fi m de executar diligÃªncias adicionais, quer visando ajuizar aÃ§Ã£o civil pÃºblica. 
Em primeiro lugar, ressalta-se que a investigaÃ§Ã£o foi instaurada com base em elementos de informaÃ§Ãμes extremamente 
precÃ¡rios, pautando-se apenas na versÃ£o apresentada pelo noticiante, que imputou a existÃªncia de diversos atos de impro-
bidade administrativa, mas descuidou-se de apresentar a prova do fato ilÃcito comunicado ou, ao menos, os meios para que o 
Ã³rgÃ£o ministerial alcanÃ§asse o conjunto probatÃ³rio necessÃ¡rio para abalizar a narrativa. 
A providÃªncia subverte a lÃ³gica da resoluÃ§Ã£o n.Âº 174/2017, do CNMP - Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, que 
idealizou a notÃcia de fato como momento apropriado para checar a plausibilidade das informaÃ§Ãμes levadas ao conhecimento 
do Ã³rgÃ£o ministerial, promovendo um fi ltro dos fatos que realmente sÃ£o verossÃmeis daquelas representaÃ§Ãμes manifesta-
mente improcedentes ou desprovidas dos elementos de informaÃ§Ãμes mÃnimos para o inÃcio da apuraÃ§Ã£o.
Ainda que esse Ã³rgÃ£o ministerial venha agir em contrariedade Ã s boas prÃ¡ticas de investigaÃ§Ã£o, movimentando o poder 
pÃºblico na tentativa de comprovar meras conjecturas, a situaÃ§Ã£o especial dos autos indica que muito difi cilmente serÃ¡ pos-
sÃvel a reuniÃ£o de elementos sÃ³lidos para fundamentar a responsabilizaÃ§Ã£o dos autores pela prÃ¡tica do ato de improbida-
de administrativa e o principal entrave repousa no distanciamento temporal dos fatos, que ocorreram hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos. 
Para construÃ§Ã£o de um robusto arcabouÃ§o probatÃ³rio seria necessÃ¡rio documentar por fotos e vÃdeos a utilizaÃ§Ã£o dos 
bens pÃºblicos para fi ns particulares, identifi cando o tempo e lugar da conduta, os benefi ciÃ¡rios do enriquecimento ilÃcito, bem 
como os agentes pÃºblicos que causaram o prejuÃzo ao erÃ¡rio ao permitir o usufruto do patrimÃ´nio municipal. 
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No cenÃ¡rio atual, Ã© possÃvel, no mÃ¡ximo, produzir prova testemunhal, no entanto, tratase de meio falÃvel para a compro-
vaÃ§Ã£o do ilÃcito, sobretudo diante da conjectura legislativa e jurisprudencial vigente de endurecimento das condicionantes 
para condenaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica de ato de improbidade administrativa. Neste ponto, imperioso destacar que as demandas de 
improbidade administrativa ostentam, em regra, uma natural complexidade que exigem, para uma proteÃ§Ã£o efi ciente/efetiva 
do bem jurÃdico, um trabalho investigativo igualmente complexo, contemporÃ¢neo ou prÃ³ximo aos fatos apurados, cuidadoso e 
profundo de conhecimento de uma extensa burocracia administrativa, das dinÃ¢micas de seus fl uxos procedimentais, dos diver-
sos agentes pÃºblicos que a operam e dos vÃnculos subjetivos que os unem, alÃ©m dos diversos agentes privados que com ela 
se relacionam; trabalho investigativo, este, que, se se pretende efi caz, exige igualmente a continuada articulaÃ§Ã£o de diversos 
Ã³rgÃ£os de apoio tÃ©cnico integrantes dos quadros desta e de outras instituiÃ§Ãμes parceiras (modelo de forÃ§a-tarefa). 
Assim, Ã© de se reconhecer que, em virtude tanto da ausÃªncia de evidÃªncias da materialidade do fato ilÃcito, quanto de sua 
correlata autoria, resultado e respectivo nexo causal, alÃ©m do elemento subjetivo (culpa ou dolo) dos representados, como 
tambÃ©m em razÃ£o do decurso do tempo, torna-se inviÃ¡vel a continuidade do presente feito, do ponto de vista tÃ©cnico-pro-
batÃ³rio. 
Outrossim, a soluÃ§Ã£o aqui preconizada encontra total amparo na RecomendaÃ§Ã£o de CarÃ¡ter Geral CNMP-CN n.Âº 02, de 
21 de junho de 2018, que dispÃμe sobre â€œparÃ¢metros para a avaliaÃ§Ã£o da resolutividade e da qualidade da atuaÃ§Ã£o 
dos Membros e das Unidades do MinistÃ©rio PÃºblico pelas Corregedorias-Gerais e estabelece outras diretrizesâ€ , prescre-
vendo logo em seu art. 5Âº: Art. 5Âº Para fi ns de avaliaÃ§Ã£o, orientaÃ§Ã£o e fi scalizaÃ§Ã£o pela Equipe Correicional, serÃ¡ 
considerada a efi ciÃªncia funcional da atuaÃ§Ã£o do membro ou da unidade correicionada ou inspecionada, aferindo-se, entre 
outros, os seguintes aspectos:
XI â€“ anÃ¡lise consistente das notÃcias de fato, de modo a ser evitada a instauraÃ§Ã£o de procedimentos inefi cientes ou inÃº-
teis ou a instauraÃ§Ã£o em situaÃ§Ãμes em que seja visÃvel a inviabilidade da investigaÃ§Ã£o; 
XII â€“ delimitaÃ§Ã£o do objeto da investigaÃ§Ã£o, com a individualizaÃ§Ã£o dos fatos investigados e das demais circunstÃ¢n-
cias relevantes, garantindo, assim, a duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel da investigaÃ§Ã£o; 
XIII â€“ avaliaÃ§Ã£o contÃnua da real necessidade de novas diligÃªncias e de medidas nos procedimentos extrajurisdicionais, 
justifi cando, inclusive, a necessidade das novas prorrogaÃ§Ãμes, em especial por ocasiÃ£o da renovaÃ§Ã£o dos prazosâ€ . 
Sendo assim, verifi cando-se a manifesta ausÃªncia de justa causa para prosseguimento da investigaÃ§Ã£o, resta ao Ã³rgÃ£o 
ministerial promover o arquivamento do presente inquÃ©rito civil. Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruÃdo, 
acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o chamamento Ã  ordem do feito, com esteio no art. 10, da Reso-
luÃ§Ã£o n.Âº 23/2007, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico â€“ CNMP e no art. 44, da ResoluÃ§Ã£o n. 
011/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVA-
MENTO, determinando-se Ã  Serventia desta Promotoria de JustiÃ§a que proceda com: 
(I) cientifi caÃ§Ã£o dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi caÃ§Ã£o nos autos;; 
(II) fi ndo o prazo de 03 (trÃªs) dias, certifi que-se nos autos a existÃªncia ou nÃ£o de razÃμes recursais, remetendo-se, apÃ³s este 
lapso, os autos ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; 
(III) publicaÃ§Ã£o no DJE; e 
(V) demais providÃªncias de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEIA N.Âº 096.9.199230/2020

PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: INQUÃ‰RITO CIVIL. AMBIENTAL. REALOCAÃ‡ÃƒO DE RESERVA LEGAL. 
ATUAÃ‡ÃƒO DE Ã“RGÃƒO AMBIENTAL COLEGITIMADO. PERDA DO OBJETO. PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre InquÃ©rito Civil instaurado para apurar possÃvel ocorrÃªncia de dano ambiental decorrente da supres-
sÃ£o de Ã¡rea de reserva legal para construÃ§Ã£o de pista de pouso (aerÃ³dromo), na Fazenda Santa AngÃ©lica, neste Muni-
cÃpio de Correntina/BA. 
Consta no expediente, inclusive, Termo de Compromisso de Responsabilidade Ambiental, fi rmado entre a referida Secretaria e o 
autuado, ora investigado, Gilson Osmar Denardin. 
Apurou-se, na ocasiÃ£o, a responsabilidade do proprietÃ¡rio da Fazenda Santa AngÃ©lica pelo desmatamento sem autori-
zaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ambiental, de uma Ã¡rea equivalente a 8,7165 (oito hectares, setenta e um centiares e 65 ares), de Ã rea 
de Reserva Legal, visando a construÃ§Ã£o de uma pista de pouso para pequenas aeronaves.
Ademais, o RelatÃ³rio de Vistoria n.Âº 006/2018 ainda constatou a existÃªncia de um buraco escavado na reserva legal, onde 
eram depositados e queimados lixos domÃ©sticos, tambÃ©m sem autorizaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ambiental competente. 
Aos 07 de agosto de 2022, por meio do ofÃcio de n.Âº 071/2022, o MinistÃ©rio Publico solicitou a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente do MunicÃpio, informaÃ§Ãμes acerca do cumprimento do Termo de Compromisso de Responsabilidade Ambiental 
fi rmado com infrator (ID.8437436). 
Aos 07 de agosto de 2022, por meio do ofÃcio de n.Âº 072/2022, o MinistÃ©rio Publico solicitou ao INEMA a realizaÃ§Ã£o de 
vistoria no imÃ³vel para verifi car a regularidade da Reserva Legal do imÃ³vel rural em questÃ£o (ID. 8437475). 
Em atenÃ§Ã£o ao ofÃcio de n.Âº 071/2022, a Municipalidade informou do descumprimento parcial do termo de compromisso, 
notadamente quanto a comprovaÃ§Ã£o da realocaÃ§Ã£o da reserva legal suprimida (ID. 9183074). Por sua vez, em atenÃ§Ã£o 
ao ofÃcio de n.Âº 072/2022, o INEMA informou que o imÃ³vel Fazenda Santa AngÃ©lica, deixou de possuir Reserva Legal no 
prÃ³prio imÃ³vel, uma vez que esta foi realocada para outro imÃ³vel, chamado Fazenda Bonito, matrÃcula 9257, conforme Pare-
cer TÃ©cnico vinculado ao processo Administrativo de RegulaÃ§Ã£o de nÂº. 2018.001.004123/INEMA/LIC-04123 (Documento 
SEI 00057839933) produzido e Notifi caÃ§Ã£o de AprovaÃ§Ã£o da (2018.001.004123/NOTC-001) a qual aprovou a Ã¡rea Relo-
caÃ§Ã£o de Reserva Legal do imÃ³vel Santa AngÃ©lica.
Eis um breve relato dos fatos. 
Da anÃ¡lise do material probatÃ³rio anexado aos autos, apÃ³s realizadas as diligÃªncias instrutÃ³rias necessÃ¡rias, forÃ§oso 
concluir pela inexistÃªncia de fundamento para propositura de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica, pelos fundamentos abaixo elencados.
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Logo apÃ³s verifi car as irregularidades ambientais, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e INEMA agiram preventivamente 
de modo a fazer cessar as irregularidades.
Diante do apurado, a Municipalidade autuou o empreendimento por meio de Autos de InfraÃ§Ã£o e Multa, bem como o INEMA 
promoveu a adequaÃ§Ã£o da reserva legal da propriedade. 
Esses fatos fazem com que nÃ£o subsista justa causa para a propositura de uma aÃ§Ã£o cÃvel/criminal, nÃ£o remanescendo, 
igualmente, necessidade na continuidade das investigaÃ§Ãμes. 
Desta forma, ainda que formalmente se constatasse a ocorrÃªncia de atividade econÃ´mica potencialmente degradante e polui-
dora ao arrepio das determinaÃ§Ãμes legais, materialmente, contudo, percebe-se o MunicÃpio de Barreiras atuou efetivamente 
com aplicaÃ§Ã£o de advertÃªncia e todas as medidas administrativas aplicÃ¡veis ao caso concreto. 
No Brasil, o Estado de Direito instituiu a multiplicidade de Ã³rgÃ£os de controle para colimar os eventuais ilÃcitos causados. Tem-
-se, assim, as searas Administrativa, CÃvel e Criminal de responsabilizaÃ§Ã£o, que sÃ£o, preponderantemente, independentes.
Diante da possibilidade de aÃ§Ã£o de diversos Ã³rgÃ£os de controle na mesma seara, a eventual aÃ§Ã£o paralela periclita 
contra a SeguranÃ§a JurÃdica, postulado previsto no art. 5Âº, XXXVI, CRFB/88. 
Ã‰ evidente que nÃ£o se estÃ¡ a furtar-se da obrigaÃ§Ã£o de tutela do meio ambiente por parte do MinistÃ©rio PÃºblico, mas 
sim de concretizar a realizaÃ§Ã£o de verdadeira otimizaÃ§Ã£o das atividades Ministeriais. 
Tal como ensina o professor Rodolfo de Camargo Mancuso, o rol previsto no art. 5Âº, da Lei 7.347/85 prevÃª uma â€œcolegiti-
maÃ§Ã£o disjuntivaâ€ , que permite aos diversos atores processuais atuarem de maneira independente e, na eventual neces-
sidade de ajuizamento de ACP junto a JustiÃ§a Estadual, este Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o funcionarÃ¡ como Ã³rgÃ£o interveniente 
e atuarÃ¡ em defesa do meio ambiente. 
Ademais, nÃ£o Ã© despiciendo lembrar que estamos a tratar de Direito Administrativo Sancionador, nesta toada, a eventual 
concorrÃªncia de sanÃ§Ãμes atentarÃ¡ contra o postulado do â€œne bis in idemâ€ , fi gura parcelar da Legalidade, sendo esta 
prescrita expressamente no art. 37, â€œcaputâ€ , CRFB/88. 
Segundo o â€œleading caseâ€  da matÃ©ria junto a Corte Constitucional espanhola â€“ STC 2/1981 â€“ o postulado do â€œne 
bis in idemâ€  estÃ¡ implicitamente vinculado a legalidade constitucional, tal como sendo tambÃ©m fi gura presente no PrincÃpio 
da Tipicidade das InfraÃ§Ãμes. Para alÃ©m disso, a Corte Constitucional espanhola avanÃ§ou para determinar que â€œsempre 
que existir identidade fÃ¡tica, de ilÃcito penal reprovado e de sujeito ativo da conduta incriminada, a duplicidade de penas Ã© um 
resultado constitucionalmente proscrito, e isso independentemente de que a origem desse indesejÃ¡vel efeito seja de carÃ¡ter 
substantivo ou repouse em consideraÃ§Ãμes de natureza processualâ€  (STC 221/1997)
Por isso, dentro da Ã³tica da transnacionalidade dos Direitos Humanos e calcado no DiÃ¡logo das Fontes de CoordenaÃ§Ã£o 
e AdaptaÃ§Ã£o SistÃªmica (Erik Jayme), os reconhecimentos de Garantias Fundamentais devem ultrapassar as fronteiras na-
cionais para ganhar o status internacional, posto que o â€œSer Humanoâ€  Ã© categoria que nÃ£o se restringe aos limites 
territoriais de uma naÃ§Ã£o qualquer. 
Assevera-se que uma vez tratando-se de julgado exarado por Estado DemocrÃ¡tico, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para sua adoÃ§Ã£o e/
ou, minimamente, sua refl exÃ£o junto a ordem jurÃdica brasileira. Conforme preleciona a primeira parte do art. 5Âº, Â§2Âº, 
CRFB/88: â€œÂ§ 2Âº Os direitos e garantias expressos nesta ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o excluem outros decorrentes do regime e dos 
princÃpios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a RepÃºblica Federativa do Brasil seja parteâ€ .
Desta feita, coadunando na mÃ¡xima acima descrita, entende-se que nÃ£o subsiste justa causa para a perpetuaÃ§Ã£o da 
investigaÃ§Ã£o. Isto porque os Direitos Fundamentais encerram posiÃ§Ãμes jurÃdicas nÃ£o defi nitivas, de sorte que a luz da 
Efi ciÃªncia, deverÃ¡ buscar o â€œParquetâ€  nicho de atuaÃ§Ã£o que nÃ£o ocorra este tipo de situaÃ§Ã£o de concomitÃ¢ncia 
de investigaÃ§Ãμes/processos administrativos/sancionamento durante a atuaÃ§Ã£o. 
DÃ¡-se o exemplo da seara da tutela do PatrimÃ´nio PÃºblico. Em primeiro lugar, poder-se-ia dizer que em eventual cometimento 
de ilÃcito por parte da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica estaria esta jungida ao controle das Cortes de Contas. 
Todavia, tais sanÃ§Ãμes seriam administrativas e penderiam de atuaÃ§Ã£o da Procuradoria junto aos Tribunais de Contas. JÃ¡ 
no que diz respeito Ã  seara de cometimento de ato de improbidade administrativa em que existe a possibilidade de manejo de 
ACP e AIA, a atuaÃ§Ã£o pura e simples do Ente Federativo lesado nÃ£o se mostra sufi ciente, posto que o corpo jurÃdico do 
Ente, por vezes, teria que insurgir contra o prÃ³prio Chefe da FunÃ§Ã£o. 
Denota-se, portanto, que em uma rede de controle efetiva o responsÃ¡vel pelo pedido de condenaÃ§Ã£o deva ser Ã³rgÃ£o 
independente e nÃ£o da mera atuaÃ§Ã£o do subalterno, â€œin casuâ€ , o advogado pÃºblico, o qual enfrentaria pressÃ£o 
desmedida para quedar-se inerte. No caso em tela, pelos motivos acima expostos, entende-se que a atuaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o 
de fi scalizaÃ§Ã£o ambiental municipal Ã© sufi ciente para colimar-se eventual ilegalidade cometida, passando, assim, este Ã³r-
gÃ£o de execuÃ§Ã£o a mirar atuaÃ§Ãμes que sejam imprescindÃveis para a tutela dos interesses pertencentes ao plexo de 
atribuiÃ§Ãμes ministerial. 
Ante o exposto, nÃ£o se vislumbrando qualquer fato pendente de apuraÃ§Ã£o, entendendo por exaurido o objeto do presente 
procedimento, motivo pelo qual o arquivamento Ã© a medida que se impÃμe. 
Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruÃdo, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o cha-
mamento Ã  ordem do feito, com esteio no art. 10, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007, do EgrÃ©gio Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico - CNMP e no art. 44, da ResoluÃ§Ã£o n. 011/2022 do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando-se Ã  Serventia desta Promotoria de JustiÃ§a que 
proceda com: (I) publique a presente promoÃ§Ã£o no Ã¡trio desta Promotoria de JustiÃ§a, com certifi caÃ§Ã£o nos autos, ante 
a impossibilidade de comunicaÃ§Ã£o com o interessado; (II) fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existÃªncia 
ou nÃ£o de razÃμes recursais, remetendo-se, apÃ³s este lapso, os autos ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico; (III) 
publicaÃ§Ã£o no DJE; e (IV) demais providÃªncias de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de JustiÃ§a 
Em ExercÃcio de SubstituiÃ§Ã£o
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 055/2023 – 2ª PJN
Portaria: 019/2023
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.306673/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, com o fi to de acompanhar e documentar as diligências adotadas no acompanhamento da situação de vulnerabi-
lidade experienciada pelo infante C.H.S.L..
Data de Instauração: 27 de novembro de 2023

Nazaré, 11 de dezembro de 2023

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 134/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 44, caput, da 
Resolução OECPJ 11/2022, COMUNICA a todos os interessados, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
190.9.59685/2019, que objetivou apurar a regularidade das licenças ambientais conferidas às pedreiras localizadas na cidade de 
Nazaré/BA , estando consignada a possibilidade de juntada de recurso/razões escritas ou documentos até a data da sessão do 
Conselho Superior que deliberará sobre a presente Promoção de Arquivamento.

Nazaré, 11 de dezembro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.439779/2023 

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 600.9.439779/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras 
diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 11 de dezembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça de Santa Inês, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 262.9.10147/2020 e COMUNICA a todos os interes-
sados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Santa Inês, 11 de dezembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça de Santa Inês, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.84671/2017 e COMUNICA a todos os interes-
sados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Santa Inês, 11 de dezembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça de Santa Inês, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.0.34498/2015 e COMUNICA a todos os interes-
sados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Santa Inês, 11 de dezembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A Promotoria de Justiça de Santa Inês, por meio do Promotor de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo IDEA nº 003.0.128744/2008.

Santa Inês, 11 de dezembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A Promotoria de Justiça de Santa Inês, por meio do Promotor de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo IDEA nº 003.9.27588/2017.

Santa Inês, 11 de dezembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da 
Bahia, comunica a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.476939/2023, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

Santa Inês, 11 de novembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da 
Bahia, comunica a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.81463/2022, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

Santa Inês, 11 de novembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da 
Bahia, comunica a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 262.9.3603/2022, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

Santa Inês, 11 de novembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da 
Bahia, comunica a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 262.9.249977/2023, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

Santa Inês, 11 de novembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do

Estado da Bahia, comunica a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 262.9.403928/2023, 
inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

Santa Inês, 11 de novembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da 
Bahia, comunica a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.335524/2023, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

Santa Inês, 11 de novembro de 2023

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

Edital de Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Inês/BA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas pelo art.129, inc. III, da Constituição Federal; pelo art. 26 da Lei Federal n.º 8.625/1993, art. 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11/1996 e, subsidiariamente, pela Lei Complementar da União nº 75/1995, observada a 
Resolução nº 023/2007 do CNMP e Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, e 
Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia COMUNICA ao 
Município de Santa In/BA ao Sr. Eliezer Pereira Dourado Filho, ao Banco Gerador S/A e a todos quantos possam interessar a ins-
tauração do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 211.9.85079/2017 – PORTARIA Nº 029/2022, 
para apurar supostas irregularidades na ausência de repasse de pagamento de empréstimos consignados ao “Banco Gerador” 
de servidores do município de Paratinga/BA, por parte da Prefeitura, enquanto era Prefeito o Sr. Eliezer Pereira Deodoro Filho. 

Santa Inês/BA, 11 de dezembro de 2023 

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça substituto

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.453957/2023 

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 600.9.453957/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras 
diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 11 de dezembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça em Substituição
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.438805/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça em substituição que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 600.9.438805/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 17/03/2024, tendo em vista a 
necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 11 de dezembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 159/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.410774/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.234071/2023.
Local: Santa Inês/BA
Data de Instauração: 28/11/2023
Envolvidos: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS e a EMBASA.

Santo Antônio de Jesus, 11 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Portaria: 66/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.310639/2023
Objeto: Verifi car a existência de violação de direitos, obtendo-se, assim, os subsídios necessários a embasar a adoção de futuras 
providências judiciais ou extrajudiciais.
Data de Instauração: 07 de dezembro de 2023.

Santo Antônio de Jesus, 11 de dezembro de 2023.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 031.9.131262/2017 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.
Amargosa/BA, 11 de dezembro de 2023 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA NÂº 63/2023
Procedimento nÂº 592.9.127731/2023
Instaura InquÃ©rito Civil
Ã rea: Tutela dos direitos coletivos da Pessoa com Defi ciÃªncia 
Assunto: PromoÃ§Ã£o de Acessibilidade no ImÃ³vel onde funciona o Tabelionato do 1Âº OfÃcio de Notas da Comarca de Senhor 
do Bonfi m/BA

A Promotora de JustiÃ§a Titular da 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, ob-
servadas as formalidades de estilo, e, 
A Promotora de JustiÃ§a Titular da 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, ob-
servadas as formalidades de estilo, e,
Considerando o expediente oriundo da Corregedoria Geral da JustiÃ§a do Tribunal de JustiÃ§a do Estado da Bahia, atravÃ©s 
do qual encaminha cÃ³pia integral do Processo nÂ°: 0000805- 74.2022.2.00.0852, Classe: CORREIÃ‡ÃƒO ORDINÃ RIA (1307) 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.470 - Disponibilização: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 521

Assunto: [InspeÃ§Ã£o / CorreiÃ§Ã£o, InspeÃ§Ã£o/CorreiÃ§Ã£o Presencial], diante do descumprimento, pelo delegatÃ¡rio, Sr. 
Ademar Passos Carvalho, dos itens 10 e 11 da Ata de CorreiÃ§Ã£o, titular do Tabelionato do 1Âº OfÃcio de Notas da Comarca de 
Senhor do Bonfi m/BA;
Considerando que a garantia de acessibilidade em imÃ³veis prestadores de serviÃ§o pÃºblico Ã© obrigatÃ³ria, devendo ser observa-
dos os critÃ©rios mÃnimos estabelecidos no art. 11, da Lei 10.098/2000;
RESOLVE, instaurar INQUÃ‰RITO CIVIL estabelecendo o seguinte objeto de â€œo cumprimento por parte do delegatÃ¡rio A. P. C. 
em instalar a serventia em um novo imÃ³vel, ... que garanta conforto e salubridade aos funcionÃ¡rios e Ã  populaÃ§Ã£o, permitindo, 
ainda, acessibilidade Ã s pessoas com defi ciÃªncia, ... promova a adequaÃ§Ã£o do acesso aos banheiros da serventia, com a ins-
talaÃ§Ã£o de rampa de acesso, a ampliaÃ§Ã£o da largura da porta e a instalaÃ§Ã£o de barras de ferro nos interiores, no intuito de 
promover a acessibilidade de pessoas com defi ciÃªncia fÃsica, limitaÃ§Ãμes motoras ou obesasâ€ .
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. ConversÃ£o da notÃcia de fato 592.9.127731/2023 em InquÃ©rito Civil;
2. A publicaÃ§Ã£o desta Portaria no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio (DPJ), seguindo as normas pertinentes;
3. A designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para ouvida do DelegatÃ¡rio responsÃ¡vel pelo Tabelionato do 1Âº OfÃcio de Notas desta Comarca;
4. Registre-se no sistema informatizado e autue-se.
Senhor do Bonfi m/BA, 10 de dezembro de 2023. 
Ã tala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de JustiÃ§a

1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA NÂº 64/2023 NF 592.9.480803/2023
Instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual IndisponÃvel 
Ã rea: Tutela dos Interesses da Pessoa com Defi ciÃªncia
Assunto: ComunicaÃ§Ã£o de InternaÃ§Ã£o Psiquiatra InvoluntÃ¡ria
Assistida: A. P. V. da S.
A Promotora de JustiÃ§a infrafi rmada, Titular da 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes, 
observadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando o encaminhamento do expediente em epÃgrafe pelo CREAS de Senhor do Bonfi m, com relato de supostos maus-tra-
tos vivenciados em ambiente familiar pela cidadÃ£ A. P. V. da S., pessoa com defi ciÃªncia; 
b) Considerando que a pessoa com defi ciÃªncia deve ser protegida â€œde toda forma de negligÃªncia, discriminaÃ§Ã£o, explo-
raÃ§Ã£o, violÃªncia, tortura, crueldade, opressÃ£o e tratamento desumano ou degradanteâ€ , e sua garantia pode ser perseguida 
pelo MinistÃ©rio PÃºblico (art. 3Âº, da Lei nÂº 7.853/1989); 
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: â€œaveriguar a condiÃ§Ã£o sÃ³cio-familiar em 
que se encontra inserida a sra. A. P. V. da S., pessoa com defi ciÃªncia, suposta vÃtima de maus-tratos (agressÃ£o fÃsica, repouso no 
relento, insufi ciÃªncia alimentar) praticados em ambiente familiar.
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. ConversÃ£o do Expediente nÂº 592.9.480803/2023 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual IndisponÃvel ; 
2. A publicaÃ§Ã£o de extrato desta Portaria no DJE; 
Senhor do Bonfi m/BA, 10 de dezembro de 2023.

Ã tala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

 EDITAL nº 163/2023 – PESSOA IDOSA 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 
129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, IV da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.237656/2023, que tem por objeto apurar a 
demanda da pessoa idosa “M.B.O.”.

Candeias/BA, 07 de dezembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 164/2023 – MEIO AMBIENTE

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e na Resolução nº 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, 
pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 07.12.2023, do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 696.9.156799/2021, 
que tem por objeto apurar notícia de contaminação de corpo hídrico (Rio São Paulinho) por produto químico vazado de duto da 
pessoa jurídica PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRÁS), fato ocorrido no Bairro Malembá, no Município de Candeias/BA.

Candeias/BA, 11 de dezembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça 
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EDITAL nº 165/2023 – URBANISMO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 129, 
II, CF, no artigo 8º, inciso IV, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, co-
municar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 003.9.362547/2023, que 
tem por objeto acompanhar análise da pertinência e tombamento do Mercado Cultural, e necessária preservação, pelo Município 
de Candeias, através de sua Secretaria de Cultura e Turismo.

Candeias/BA, 11 de dezembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça 

Arquivamento de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa  
IDEA: 003.9.186032/2023 
Interessados (as): Érica de França dos Santos e Nadja dos Anjos Soares Barbosa  
Objeto: Acompanhamento e fi scalização da divulgação escorreita do resultado para o cargo de coordenador pedagógico no con-
curso público defl agrado em 2022 pelo Município de Candeias. 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos quan-
to possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob IDEA 003.9.186032/2023.

Candeias, 07/12/2023.  
Bruna Gelis Fittipaldi 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA nº 709.9.488860/2023

EDITAL Nº 37/2023

A 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, observando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, § 1º, da Resolução n. 174/2017 – CNMP, vem, por 
meio deste Edital, comunicar aos interessados o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 
709.9.488860/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas de forma pre-
sencial ou através do endereço eletrônico 5pj.simoesfi lho@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Simões Filho, 12 de Dezembro de 2023.

Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA nº 709.9.443665/2023 

EDITAL Nº 38/2023

A 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, observando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, § 1º, da Resolução n. 174/2017 – CNMP, vem, por 
meio deste Edital, comunicar aos interessados o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 
709.9.443665/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas de forma pre-
sencial ou através do endereço eletrônico 5pj.simoesfi lho@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Simões Filho, 12 de Dezembro de 2023.

Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça

Ref.: Notícia de Fato IDEA nº 331.9.340130/2021

PORTARIA Nº 10/2023 -PJ/TERRA NOVA-BA 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VII, da CF, c/c art. 72, XVI da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO  
Verifi car e investigar a notícia de situação de risco às crianças A.K., M. K. e R. R. S., pela 
sua genitora.    

INTERESSADO    A.K., M. K. e R. R. S, PAULA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO   Art. 227, CRFB/1988; Art. 3º, Lei nº 8.069/1990 (ECA)   

ORIGEM  Representação   
  
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo em apreço, sem prejuízo de prorrogação 
conforme art. 11 da Resolução Nº 174/2017.  
Determino à Secretaria Processual que cumpra as determinações em despacho anexo.  

PUBLIQUE-SE. 

Terra Nova/BA, data e hora da assinatura digital.

SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº: 655.9.489344/2023

O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinado, substituta da 3Âª PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE GANDU, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica 
a quem possa interessar, com fulcro na ConstituiÃ§Ã£o Federal, ConstituiÃ§Ã£o Estadual, Lei Complementar nÂº 11/96 e, em 
conformidade com a ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recurso, em 10 (dez) dias a 
contar da publicaÃ§Ã£o deste edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente.

Gandu-Ba, 06 de dezembro de 2023.

Dra. ClÃ¡udia Didier de Morais Pereira
Promotora de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE ITAPARICA, por 
meio do Promotor de JustiÃ§a, Ivan Ito Messias de Oliveira JÃºnior, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 
4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possa interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do procedimento extrajudicial abaixo, tendo os interessados 
o perÃodo de 10 dias para apresentar recurso pelo e-mail: 1pj.itaparica@mpba.mp.br

NotÃcia de Fato nÂº 648.9.486739/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: Alimentos
Data: 11-12-2023
Motivo: Por falta de elementos sufi cientes para continuidade da demanda.

Itaparica, 11-12-2023
Ivan Ito Messias de Oliveira JÃºnior
Titular da 1ÂªPJ de Itaparica

EDITAL NÂº 429/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALE-
NÃ‡A/BA, atravÃ©s do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fundamento no art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o 23/2007 do CNMP, e art. 51 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Conselho Na-
cional do MinistÃ©rio PÃºblico, RESOLVE CONVERTER a NotÃcia de Fato nÂ° 597.9.210722/2023â€‚em InquÃ©rito Civil com o 
objetivo de apurar possÃvel abandono do imÃ³vel denominado Antigo FÃ³rum da Comarca de ValenÃ§a, cedido pelo Tribunal de 
JustiÃ§a do Estado da Bahia ao MunicÃpio de ValenÃ§a, bem como apurar quais motivos levaram este Ente Federativo a deslo-
car a Secretaria Municipal de SaÃºde deste imÃ³vel para outro alugado, em frente Ã  Santa Casa de MisericÃ³rdia de ValenÃ§a.

ValenÃ§a/BA, 11 de dezembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de JustiÃ§a
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PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÃ‡A
Ã REA: Meio Ambiente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÂº: 597.9.496253/2023 
Data da InstauraÃ§Ã£o: 11/12/2023
ASSUNTO: Acompanhar o cumprimento do TAC celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o sr. Manoel Altivo da Luz Neto, no bojo 
do InquÃ©rito Civil nÂ° 597.9.112485/2019.
INTERESSADOS: Manoel Altivo da Luz Neto e a Sociedade.

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÃ‡A
Ã REA: Meio Ambiente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÂº: 597.9.496287/2023 
Data da InstauraÃ§Ã£o: 11/12/2023
ASSUNTO: Acompanhar o cumprimento do TAC celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e os senhores Manoel Sereno e Floris-
valdo Sereno de AcÃ¡cio, no bojo do InquÃ©rito Civil nÂ° 597.9.58704/2018.
INTERESSADOS: Manoel Sereno, Florisvaldo Sereno de AcÃ¡cio e a Sociedade.

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÃ‡A
Ã REA: Meio Ambiente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÂº: 597.9.496305/2023 
Data da InstauraÃ§Ã£o: 11/12/2023
ASSUNTO: Acompanhar o cumprimento do TAC celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o Sr. JosÃ© Eduardo Souza NegrÃ£o, 
no bojo do InquÃ©rito Civil nÂ° 597.9.21561/2019.
INTERESSADOS: JosÃ© Eduardo Souza NegrÃ£o e a Sociedade.

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direitos da Pessoa com Defi ciência 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.423428/2023 
Objeto: Apurar notícia de violação aos Direitos da Pessoa com Defi ciência. 
Data de Instauração: 07/12/2023 
Parte: SIRLEIDE PIMENTEL DE OLIVEIRA 
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.480708/2023
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de Inquérito Civil para apurar a notícia de inexistência de Plano 
de Segurança na Barragem do Divino, no Município de Poções, com âncoras no artigo 25, inciso II, da Resolução nº 11 de 11 de 
abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e artigo 1º da Resolução nº 
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Investigado: Município de Poções
Data e local da instauração: Vitória da Conquista, 06 de dezembro de 2023
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

*Republicado por haver saído com incorreções
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de colher informações imprescindíveis para 
fundamentar eventual ação judicial resolve PRORROGAR o prazo do Inquérito Civil  abaixo em 01 (um) ANO, conforme art. art. 
9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público: 
IDEA 644.9.160472/2022 
IDEA 644.9.243145/2021 
Vitória da Conquista, 07 de dezembro de 2023.  
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
EDITAL 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Con-
quista, que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.4º, inciso III, da Resolução 
174, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia NOTIFICA o senhor Alonso Barreto Santos, a senhora Norma 
Mora Barreto, o Município de Vitória da Conquista e os demais interessados de que foi ARQUIVADO o Inquérito Civil IDEA nº 
644.0.40215/2016 instaurado apurar eventuais irregularidades de construção particular em Zona Rural de Vitória da Conquista, 
após a obra ser embargada pela Prefeitura Municipal. 
Vitória da Conquista/BA, 06 de dezembro de 2023. 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 8ª. PJ de Vitória da Conquista 
IDEA Nº 003.9.118619/2023 
Área: Meio Ambiente 
Data de Instauração: 06/12/23 
Objeto: Apurar o descarte irregular de resíduos sólidos no Rio Verruga, em Vitória da Conquista/BA. 
Vitória da Conquista, 11 de dezembro de 2023 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça 


